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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.308/00 

Acrescenta o art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incorporando os 
Policiais Militares do extinto Território Federal de Rondônia aos Quadros da União. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

• 

• 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional : 

Art. 1 º É incluído o art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. com 
a seguinte redação: 

"Art. 79. Os integrantes da carreira policial militar do ex-Território Federal de 
Rondônia, que comprovadamente se encontravam no exercício regular de suas funções 
prestando serviços àquele ex-Território na data em que foi transformado em Estado, bem 
como os policiais militares admitidos por força de lei federal e custeados pela União, 
constituirão quadro em extinção da administração federal , assegurados os direitos e 
vantagens a eles inerentes, vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças 
remuneratórias, bem assim ressarcimentos ou indenizações de qualquer espécie. 

Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando 
serviços ao Estado de Rondônia na condição de cedidos, submetidos às disposições legais e 
regulamentares a que estão sujeitas as corporações da respectiva Polícia Militar, observadas 
as atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico." 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

· .... . .. .. . .. ...... . .. . ....... ... . .. ......... . ...... . .. .. ... . .. ..... . . .... .. .. .. .. . .... . . ............ ....... .... . ... . . .... . . . 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

· ..... ..... .... ......... ..... ...... ... ....... .. .... .... ..... .. ...... ... ...... ... .... ..... .... ...... ....... .... .... ..... .. .. . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

· ...... ....... ...... .. ... ... ... ... ..... ... .. .. .... ....... .... ... .............. ... ... ... .. .... ....... .. ..... .. ..... .... ..... . 

Subseção 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados 

ou do Senado Federal; 
11 - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades 

da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros. 

§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal , de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 
três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de 
ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente 
a abolir : 
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I - a forma federativa de Estado: 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico: 
III - a separação dos Poderes: 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida 

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
legislativa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno 
valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e suas complementações e os que já 
tiverem os seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo, os 
precatórios pendentes na data de promulgação desta Emenda e os que 
decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão 
liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, 
em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, 
permitida a cessão dos créditos." (AC) 

§ 1° É permitida a decomposição de parcelas, a critério do credor. 
(AC) 

§ 2° As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, 
se não liquidadas até o fmal do exercício a que se referem, poder liberatório 
do pagamento de tributos da entidade devedora. (AC) 

§ 3° O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para dois 
anos, nos casos de precatórios judiciais originários de desapropriação de 
imóvel residencial do credor, desde que comprovadamente único à época da 
imissão na posse. (AC) 

§ 4° O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo 
ou em caso de omissão no orçamento, ou preterição ao direito de precedência, 
a requerimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro de recursos 
fmanceiros da entidade executada, suficientes à satisfação da prestação. (AC) 

* Artigo acrescentado pela Emenda Constitucional n° 30, de /3 09 2000 
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EMENDA CONSTITUCIONAL ~·o 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 

MODIFICA O REGIME E DISPÕE SOBRE 
PRINCÍPIOS E NORMAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚ,BLICA, 
SERVIDORES E AGENTES POLITICOS, 
CONTROLE DE DESPESAS E FINANÇAS 
PÚBLICAS E CUSTEIO DE ATIVIDADES A 
CARGO DO DISTRITO FEDERAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. 31 . Os servidores públicos federais da administração direta e 
indiret~ os servidores municipais e os integrantes da carreira policial militar 
dos ex-Territórios Federais do Amapá e de Roraima, que comprovadamente 
encontravam-se no exercício regular de suas funções prestando serviços 
àqueles ex-Territórios na data em que foram transformados em Estados ; os 
policiais militares que tenham sido admitidos por força de lei federal, 
custeados pela União; e, ainda, os servidores civis nesses Estados com vínculo 
funcional já reconhecido pela União, constituirão quadro em extinção da 
administração federal, assegurados os direitos e vantagens inerentes aos seus 
servidores, vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças 

, . 
remuneratonas. 

§ 10 Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando 
serviços aos respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às 
disposições legais e regulamentares a que estão sujeitas as corporações das 
respectivas Polícias Militares, observadas as atribuições de função 
compatíveis com seu grau hierárquico. 

§ 20 Os servidores civis continuarão prestando serviços aos 
respectivos Estados, na condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão 
da administração federal. 
.. ...... .......... .. .. .... ....... .... ....... ...... ... ..... ........ .. .. ..... ...... ..... ... ... ...................... .. ........ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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-..-
LEI COMPLEMENTAR N° 41, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981 ~ 

CRIA O ESTADO DE RONDÔNIA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO IV 
DO PESSOAL 

· ........................... .. .. .... .................. ........... ... ... ................ . .............. ..... ... ..... ........ . 

Art. 18. Serão postos à disposição do Governo do Estado, a partir da 
vigência desta Lei, com todos os direitos e vantagens, os servidores públicos 
nomeados ou admitidos até a data da vigência da Lei nO 6.550, de 5 de julho 
de 1978, e em exercício a 31 de dezembro de 1981 na Administração do 
Território Federal de Rondônia. 

Parágrafo único. O Governador do Estado aprovará os quadros e 
tabelas provisórias de pessoal da Administração do Estado e procederá, a seu 
juízo, mediante opção dos interessados, ao enquadramento dos servidores 
postos à sua disposição, devendo absorver pelo menos 50% (cinqüenta por 
cento) dos optantes. 
· .......... .. ..... ...... ,. . ........ ..... .... .......... ... .. ........ ..... .. .......... ... ........ ........ ..... .. ....... ... .... . 

Art. 22. O pessoal militar da Polícia Militar do Território Federal de 
Rondônia, passará a constituir a Polícia Militar do Estado de Rondônia, 
assegurados os seus direitos e vantagens. 

Parágrafo único. Ao pessoal militar de que trata este artigo aplica-se 
a legislação federal pertinente, até que o Estado, nos limites de sua 
competência, legisle a respeito, observado o disposto no § 4°, do art. 13, da 
Constituição Federal. 
· .................. .. .. ........ ..... .. ......... .. ........... .... ........ ....... ... .............. ....................... .... . 

, 

CAPITULO V 
DO ORÇAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENT ÁRIA 
· ........................................................................................................................... . 
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Art. 35. Fica a União autorizada a assumir a dívida fundada e os 
encargos fmanceiros da Administração do Território Federal de Rondônia, 
bem como os das entidades vinculadas existentes, inclusive os decorrentes de 
prestação de garantia. 

Art. 36. As despesas, até o exercício de 1991 , inclusive, com os 
servidores de que tratam o parágrafo único do art. 18 e os artigos 22 e 29 
desta Lei, serão de responsabilidade da União . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

" 
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Mensagem nº 1.308 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 60, inciso 11, da Constituição Federal, submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores 

Ministros de Estado da Justiça e do Planejamento, Orçamento e Gestão. o texto da proposta de 

emenda à constituição que "Acrescenta o art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, incorporando os Policiais Militares do extinto Território Federal de Rondônia aos 

Quadros da União". 

Brasília, 20 de setembro de 2000. 



00001.00608312000-49 

' EM Interministerial n;~ 44/MJIMP 

Brasília, 15 de setembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência a presente Exposição de Motivos fundamentando proposta de Projeto de Emenda à Constituição que objetiva incorporar os Policiais Militares do extinto Território Federal de Rondônia aos quadros da União. 

2. Inicialmente, cabe ressaltar que, o Estado de Rondônia foi criado pela Lei · Complementar n~ 41, de 22 de dezembro de 1981, a qual, no seu art. 22, estabeleceu que "o pessoal militar da Polícia Militar do Território Federal de Rondônia passará a constituir a Polícia Militar do Estado de Rondônia, assegurados seus direitos e vantagens" , determinando, em seu parágrafo único, que a legislação federal pertinente a ele se aplicaria até que o Estado, nos limites de sua competência, legislasse a respeito. 

3. De acordo com o art. 36 da referida Lei Complementar, as despesas do Estado até o exercício de 1991, portanto, por dez anos, relativas ao seu pessoal civil (art. 18) e militar (art. 22) ficaram a cargo da União, que também assumiu a dívida fundada e os encargos fmanceiros do Território transformado em Estado, inclusive os relativos à prestação de garantia (art. 35). 

4. Ocorre que, não obstante esgotado o prazo previsto para o apoio financeiro da União ao novo Estado, especialmente no que se refere à assunção das despesas com pessoal, inclusive da Polícia Militar, é de se notar que os Estados do Amapá e Roraima, criados pela transformação dos antigos Territórios Federais pela atual Constituição, tiveram o seu pessoal militar incorporado ao serviço público da União, constituindo quadro em extinção da administração federal, assegurados os limites e vantagens a ele inerentes, ressalvada, apenas, a expressa vedação do pagamento, a qualquer título, de diferenças remuneratórias. 

5. Dessa forma, os servidores da carreira Policial Militar continuam a prestar serviços aos novos Estados na condição de cedidos, sujeitando-se às disposições legais e regulamentares a que estão sujeitas as corporações das respectivas Policias Militares, observadas as atribuições de 
função compatíveis com o seu grau hierár~. , 

r 

------ ---



2. 

6. Assim, considerando que o Estado de Rondônia é o único dos Estados ~riados por transfonnação de Territórios Federais que continua tendo a obrigação de manter o pessoal militar oriundo da corporação do extinto Território, é oportuno e conveniente, para a preservação dos ordenamentos jurídicos vigentes, que a ele se dê o mesmo tratamento dispensado aos Estados do Amapá e Roraima, mediante o art. 31 da Emenda Constitucional n~ 19, de 4 de junho de 1998, de fonna a resgatar a harmonia na aplicação dos ordenamentos jurídicos sobre o assunto. 

7. Confonne levantamento efetuado junto ao respectivo Estado, a medida alcançará cerca de 553 pessoas, entre ativos, inativos e pensionistas e gerará uma despesa mensal na ordem de hum milhão e quinhentos mil reais. 

Estas então, Senhor Presidente, são, em síntese, as razões que justificam o Projeto de Emenda Constitucional que ora submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência. 

~ _ _ _ Respeitosamente, 

OSÉGREGORI 
Ministro de Estado da Justiça 

, , 

MAR USTAVARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 



Aviso nº 1. 55 8 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

RECEBI ,0 nesta Secretaria 

Em:2 J I (~~1 , QQ .. àsJ l pq horas 

__ ~.~~~.l~if~~~ 3 35 ~ 
Â,.inlllurll poato 

< ~~ E$ , 

. J) / )0 
~~. () 

' ~ \/ 
~~, / 

Em 20 de setembro de 2000. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa à proposta de emenda à constituição que "Acrescenta o art. 79 ao Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, incorporando os Policiais Militares do extinto Território 

Federal de Rondônia aos Quadros da União" . 

/ 

p,=,,/r' 1EI DII C'EC ........ TA .' '' , ./. - ;"{ ...... .::> nt: R/A 

Em,.;2 .LI 09 I 2(1)(/. .. ... ..... . ._- .. _--
De ordem, 00 senhor Secre­

tário-Gero!' da Mesol poro os dJ-
vidas prov·1êncios. . I 

, 

!Dlog~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

ORO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASIL IA-DF. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Acrescenta o art. 79 ao Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, 

incorporando os Policiais Militares do extinto 

Território Federal de Rondônia aos Quadros 

da União. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Jaime Martins 

Trata-se de proposta de emenda à Constituição, oriunda do 

Poder Executivo, que visa a acrescentar o art. 79 ao Ato das Disposições 

• Constitucionais Transitórias. 

Com a medida, pretende-se que os integrantes da carreira 

policial militar do ex-Território Federal de Rondônia, que comprovadamente se 

encontravam em exercício regular de suas funções prestando serviço àquele ex­

Território na data em que foi transformado em Estado, bem como os policiais 

militares admitidos por força de lei federal e custeados pela União, constituam 

quadro em extinção da administração federal. 

Para tanto, a proposição assegura-lhes os direitos e 

vantagens a eles inerentes, mas veda-lhes o pagamento, a qualquer título, de 

diferenças remuneratórias, bem assim ressarcimentos ou indenizações de 

qualquer espécie. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 
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Além disso, estabelece que os servidores da carreira 

policial militar continuarão prestando serviços ao Estado de Rondônia na 

condição de cedidos, submetidos às disposições legais e regulamentares a que 

estão sujeitas as corporações da respectiva Polícia Militar, observadas as 

atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico. 

Consta da Exposição de Motivos Interministerial nO 

344/MJ/MP, de 15 de setembro de 2000, que acompanha a Mensagem nO 1.308, 

de 20 subseqüente, firmada pelo Presidente da República, os seguintes 

esclareci mentos: 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/991 

"Inicialmente, cabe ressaltar que o Estado de Rondônia foi 

criado pela Lei Complementar nO 41, de 22 de dezembro de 

1981, a qual, no seu art. 22, estabeleceu que "o pessoal 

militar da Polícia Militar do Território Federal de Rondônia 

passará a constituir a Polícia Militar do Estado de Rondônia, 

assegurados seus direitos e vantagens, determinando, em 

seu parágrafo único, que a legislação federal pertinente a 
ele se aplicaria até que Estado, nos limites de sua 

competência, legislasse a respeito. 

De acordo com o art. 36 da referida Lei Complementar, as 

despesas do Estado até o exercício de 1991, portanto, por 

dez anos, relativas ao seu pessoal civil (art. 18) e militar (art. 

22) ficaram a cargo da União, que também assumiu a dívida 

fundada e os encargos financeiros do Território 

transformado em Estado, inclusive os relativos à prestação 

de garantia (art. 35) . 

Ocorre que, não obstante esgotado o prazo previsto para 

apoio financeiro da União ao novo Estado, especialmente 

no que se refere à assunção das despesas com pessoal, 

inclusive da Polícia Militar, é de se notar que os Estados do 

Amapá e Roraima, criados pela transformação dos antigos 

Territórios Federais pela atual Constituição, tiveram o seu 

pessoal militar incorporado ao serviço público da União, 

constituindo quadro em extinção da administração federal, 

assegurados os limites e vantagens a ele inerentes, 
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ressalvada, apenas a expressa vedação de pagamento, a 

qualquer título, de diferenças remuneratórias. 

E aduz a aludida Exposição de Motivos: 

"Dessa forma, os servidores da carreira Policial Militar 

continuam a prestar serviços aos novos Estados na 

condição de cedidos, sujeitando-se às disposições legais e 

regulamentares a que estão sujeitas as corporações das 

respectivas Polícias Militares, observadas as atribuições de 

função compatíveis com o seu grau hierárquico. 

Assim, considerando que o Estado de Rondônia é o único 

dos Estados criados por transformação de Territórios 

Federais que continua tendo a obrigação de manter o 

pessoal militar oriundo da corporação do extinto Território, é 

oportuno e conveniente, para a preservação dos 

ordenamentos jurídicos vigentes, que a ele se dê o mesmo 

tratamento dispensado aos Estados do Amapá e Roraima, 

mediante o art. 31 da Emenda Constitucional nO 19, de 4 de 

junho de 1998, de forma a resgatar a harmonia na aplicação 

dos ordenamentos jurídicos sobre o assunto. 

Conforme levantamento efetuado junto ao respectivo 

Estado, a medida alcançará cerca de 553 pessoas, entre 

ativos, inativos e pensionistas e gerará uma despesa 

mensal na ordem de hum milhão e quinhentos mil reais." 

À Comissão de Comissão e Justiça e de Redação cabe 

pronunciar-se sobre a admissibilidade da proposta, nos termos do art. 32, inciso 

111 , alínea b, e 202 do Regimento Interno. 

É o relatório. 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99\ 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Os requisitos de admissibilidade sobre os quais esta 

Comissão deve manifestar-se estão previstos do art. 60 da Constituição Federal. 

Sob o ponto de vista formal , verifica-se que a proposição 

contém número suficiente de assinaturas válidas, conforme atesta a Secretaria­

Geral da Mesa. Além disso, não se está na vigência de intervenção federal , de 

estado de defesa ou de estado de sítio, o que atende ao disposto no inciso I e § 

1 ° do referido artigo. 

Sob o ponto de vista material , é de se reconhecer que a 

medida em tela é passível de deliberação por via de proposta de emenda 

constitucional , a exemplo do precedente do art. 31 da Emenda Constitucional nO 

19, de 1998, de vez que o § 4° do art. 60 somente exclui dessa deliberação as 

proposições tendentes a abolir a forma federativa de Estado; o voto direto, 

secreto, universal e periódico; a separação dos Poderes; e os direitos e garantias 

individuais. 

Assim, não estando configurada qualquer das hipóteses 

acima, não vislumbramos óbice à discussão e votação da matéria. 

Isto posto, o voto é pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 289, de 2000. 

Sala da Comissão, em de"fl,o~ de 2000. 

Deputado JMírlA Martins 

R 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 289, DE 2000 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Professor 
Luizinho, pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição nO 
289/00, nos termos do parecer do Relator, Deputado Jaime Martins . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Eduardo Paes, Fernando Gonçalves, 
Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Delgado, Nair Xavier Lobo, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo 
Magalhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Mage1a, José Dirceu, 
José Genoíno, Nelson Pellegrino, Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar 
Moreira, Murilo Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, José 
Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Odílio 
Balbinotti, Nelson Marquezelli, Átila Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo 
Fruet, Nelo Rodolfo, Átila Lins, Cláudio Cajado, José Ronaldo, Luís Barbosa, 
Vic Pires Franco, Professor Luizinho, Dr. Benedito Dias e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão em 06 de dezembro de 2000 

Deputado 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 289-A, DE 2000, DO PODER EXECUTIVO, QUE 
"ACRESCENTA O ART. 79 AO ATO DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓ~IAS , 
INCORPORANDO OS POLICIAIS MILITARES DO EXTINTO TERRITORIO 
FEDERAL DE RONDÔNIA AOS QUADROS DA UNIÃO" (POLICIAIS MILITARES -
RONDÔNIA) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nº 289-A/00 

• 

Nos termos do artigo 202, § 3º, do Regimento Interno, foi divulgado 

na Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de emendas à 

Proposta de Emenda à Constituição nº 289-A/2000, a partir do dia 16 de agosto , 

por dez sessões ordinárias da Câmara dos Deputados. Esgotado o prazo , não 

foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 3 de setembro de 2001. 

1 t IC-U""l/J'O~ oi, . 
MARIA TEREZINHA DONATI 

Secretária 
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• 

• 

*PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.308/00 

Acrescenta o art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incorporando os 
Policiais Militares do extinto Território Federal de Rondônia aos Quadros da União; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade, contra o 
voto do Deputado Professor Luizinho (relator: DEP. JAIME MARTINS). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

*Proposta inicial publicada no OCO de 04/10/00 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.308/00 

Acrescenta o art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incorporando os 
Policiais Militares do extinto Território Federal de Rondônia aos Quadros da União; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade, contra o 
voto do Deputado Professor Luizinho (relator: DEP. JAIME MARTINS). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Proposta Inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em ILi / I~/ 2000 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 1055-P/2000 - CCJR Brasília, em 06 de dezembro de 2000 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, a Proposta de Emenda à Constituição nO 289/00, , 
apreciada por este Orgão Técnico, nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputad RONALDO CEZAR COELHO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 317 .23004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 289-8, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem nQ 1.308/2000 

Acrescenta o art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
incorporando os Policiais Militares do extinto Território Federal de Rondônia aos 
Quadros da União, tendo pareceres: da Comissão da Constituição e Justiça e de 
Redação, pela admissibilidade, contra o voto do Deputado Professor Luizinho 
(Relator: Dep. Jaime Martins); e da Comissão Especial, pela aprovação, com 
substitutivo (Relator: Deputado Luciano Castro). 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

parecer do Relator 
parecer da Comissão 

111- Na Comissão Especial: 

termo de Recebimento de Emendas 
parecer do Relator 
substitutivo oferecido pelo Relator 
reformulação de voto 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 289-8, DE 2000 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nº 1.308/2000 

Acrescenta o art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incorporando 
os Policiais Militares do extinto Território Federal de Rondônia aos Quadros da União, 
tendo pareceres: da Comissão da Constituição e Justiça e de Redação, pela 
admissibilidade, contra o voto do Deputado Professor Luizinho (Relator: Dep. Jaime 
Martins); e da Comissão Especial, pela aprovação, com substitutivo. (Relator: 
Deputado Luciano Castro). 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL 

SUMÁRIO 

*Proposta inicial publicada no DCD de 04/10/2000 
- Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação publicado no DCD de 
07/12/2000 

- termo de recebimento de Emendas 
parecer do Relator 

- substitutivo oferecido pelo Relator 
reformulação de voto 
parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNtOO) _ .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sr. Presidente, 

Nos termos regimentais, requeiro a V.Exa. a apensação 

das Propostas de Emenda à Constituição de n9s 289/2000 e 376, de 

2001, urna vez que tratam de matéria análoga. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Brasilia, 19 de setembro de 2001 

DEPUTADO CONFOCIO MOURA 

PMDB - RONDÔNIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Req. Deputado Confúcio Moura. 
Defiro. Apense-se à PEC n.O 289/00 a PEC n.O 376/01. Oficie-se e, após, 
publique-se. 
Em: 21/09/01 

111111111 11111 11 
Documento : 4373 - 1 
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SGM/P n.O 1166/2001 Brasília, 21 de setembro de 2001. 

Senhor Deputado. 

Em atenção ao seu Requerimento s/n° , de 19 de 
setembro de 2001, em que Vossa Excelência solicita a tramitação 
conjunta das Propostas de Emenda à Constituição nOs 289/00 e 376/01, 
comunico-lhe que exarei o seguinte despacho: 

"Defiro. Apense-se à PEC nO 289/00 a PEC nO 376/01. 
Oficie-se e, após, publique-se.II 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado CONFÚCIO MOURA 
Gabinete 573 - Anexo III 
NESTA 

I II ~ 11 IIII I 
Documento:4374-1 C:\Arquivos de programas\AutDespacho\imprime.rtf 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ 289-A, DE 2000, DO PODER EXECUTIVO, QUE 
"ACRESCENTA O ART. 79 AO ATO DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS, 
INCORPORANDO OS POLICIAIS MILITARES DO EXTINTO TERRITÓRIO 
FEDERAL DE RONDÔNIA AOS QUADROS DA UNIÃO" (POLICIAIS MILITARES -
RONDÔNIA) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nQ 289-Al2000 

Nos termos do artigo 202, § 3Q, do Regimento Interno, foi divulgado 

na Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de emendas à 

Proposta de Emenda à Constituição nQ 289-Al2000, a partir do dia 16 de agosto, 

por dez sessões ordinárias da Câmara dos Deputados. Esgotado o prazo, não 

foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 3 de setembro de 2001. 

1\ Q t \:..-1 1 I...\....luU ú'í"\ oJ-, . 
MARIA TEREZINHA DONATI 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289-A, DE 2000, 
DO PODER EXECUTIVO, QUE "ACRESCENTA O ART. 79 AO ATO 
DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS TRASNSITÓRIAS, 
INCORPORANDO OS POLICIAIS MILITARES DO EXTINTO 
TERRITÓRIO DE RONDÔNIA AOS QUADROS DA UNIÃO 
(POLICIAIS MILITARES - RONDÔNIA) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289-A, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Acrescenta o art. 79 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias , 
incorporando os Policiais Militares do extinto 
Território Federal de Rondônia aos Quadros 
da União. 

Autor: PODER EXECUTIVO (Mensagem nO 

1.308/2000 

Relator: Deputado LUCIANO CASTRO 

o Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional, 

mediante a Mensagem nO 1.308/2000, a Proposta de Emenda à Constituição nO 

289-A/2000, que acrescenta o art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, incorporando os Policiais Militares do extinto Território Federal de 
Rondônia aos Quadros da União. 

Em sua Exposição de Motivos Interministerial encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, os Ministros de Estado da 

Justiça e do Planejamento, Orçamento e Gestão esclarecem que o Estado de 

Rondônia foi criado pela Lei Complementar n° 41, de 22 de dezembro de 1 81, a 

26034 
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qual, em seu art, 22, estabelece que "o pessoal militar da Polícia Militar do 

Território Federal de Rondônia passará a constituir a Polícia Militar do Estado de 

Rondônia, assegurados os seus direitos e vantagens", determinando ainda o seu 

parágrafo único que a legislação federal pertinente a ele se aplicaria até que o 

Estado, nos limites de sua competência, legislasse a respeito. 

Prosseguem os Srs. Ministros esclarecendo que, de acordo 

com o art. 36 da mesma Lei Complementar, por um prazo de dez anos, até 1991 , 

as despesas com os servidores civis e militares seriam de responsabilidade da 

União; de acordo ainda com o art. 35, a União assumiu também a dívida fundada 

e os encargos financeiros do ex-Território, inclusive aqueles relativos à prestação 

de garantia. 

Ocorre que, prosseguem os autores da fundamentação da 

PEC nO 289-A/2000, não obstante esgotado o prazo previsto para o apoio 

financeiro da União ao Estado de Rondônia, em especial no que se refere à 

assunção das despesas com pessoal , os EstadoS do Amapá e Roraima, criados 

pela transformação dos antigos Territórios Federais pela atual Constituição, 

tiveram o seu pessoal militar incorporado ao serviço público da União, 

constituindo quadro em extinção da administração federal, assegurados os 

direitos e vantagens a ele inerentes, ressalvada, apenas, a expressa vedação do 

pagamento, a qualquer título, de diferenças remuneratórias . Dessa forma, os 

servidores da carreira Policial Mil itar continuam a prestar serviços aos novos 

Estados na condição de cedidos, sujeitando-se às disposições legais e 

regulamentares a que estão sujeitas as respectivas corporações, observadas 

todas as atribuições de função compatíveis com o seu grau hierárquico. 

Assim, concluem, o Estado de Rondônia permanece como 

o único dos Estados oriundos de transformação de Territórios Federais que ainda 

suporta o encargo da manutenção do pessoal militar remanescente da Polícia 

Militar do antigo Território. Consideram, portanto, oportuna e conveniente, no 

sentido de preservar os ordenamentos jurídicos vigentes , que a ele seja 

concedido o mesmo tratamento que já é dispensado aos Estados do Amapá e 

Roraima, na forma prescrita no art. 31, da Emenda Constitucional nO 19, de 4 de 

junho de 1998, resgatand , assim, a harmonia na aplicação das normas jurídicas 

vigentes sobre o assunto. 

26034 
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Ao final , acrescentam que a medida proposta alcançará 

cerca de 553 servidores em atividade, inativos e pensionistas, e que a despesa 

decorrente mensal estimada será de um milhão e quinhentos mil reais. 

Em reunião realizada em 06 de dezembro de 2000, a 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação opinou, contra o voto do 

Deputado PROFESSOR LUIZINHO, pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 289/00, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 

JAIME MARTINS. 

Decorrido o prazo de dez sessões estabelecido no § 3°, do 

art. 202, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a proposição não 

recebeu Emendas nesta Comissão Especial. 

É o Relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

A Proposta de Emenda à Constituição nO. 289-A/2000 vem 

assegurar o tratamento harmônico dado pela União aos Estados da Federação 

que recentemente se formaram a partir de ex-Territórios Federais: Amapá, 

Roraima e Rondônia, no que se refere ao pessoal militar que integrava a Polícia 

Militar do Território de Rondônia ou que passou legalmente a integrar a Polícia 

Militar do Estado de Rondônia, por força de lei federal. 

Efetivamente, o art. 31, da Emenda Constitucional n° 

19/1998, estabelece: 

26034 
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"Art. 31 . Os servidores públicos federais da administração 

direta e indireta, os servidores municipais e os integrantes 

da carreira policial militar dos ex-Territórios Federais do 

Amapá e de Roraima, que comprovadamente 

encontravam-se no exercício regular de suas funções 

prestando serviços àqueles ex-Territórios na data em 

que foram transformados em Estados; os' policiais 

militares que tenham sido admitidos por força de le' 

federal, custeados pela União; e, ainda, os servidore 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

civis, nesses Estados com vínculo funcional já reconhecido 

pela União, constituirão quadro em extinção da 

administração federal, assegurados os direitos e 

vantagens inerentes aos seus servidores, vedado o 

pagamento, a qualquer título, de diferenças 

remuneratórias. 

servidores da carreira policial militar 

prestando serviços aos respectivos 

condição de cedidos, submetidos às 

§ 1° Os 

continuarão 

·Estados, na 

disposições legais e regulamentares a que estão 

sujeitas as corporações das respectivas 

Militares, observadas as atribuições de 

compatíveis com seu grau hierárquico." 

Polícias 

função 

o texto da Emenda Constitucional vigente, referente aos -Estados do Amapá e de Roraima, ajusta-se perfeitamente, portanto, ao texto da 

PEC que ora se aprecia: 

26034 

"Art. 79. Os integrantes da carreira policial militar do ex­

Território Federal de Rondônia, que comprovadamente 

se encontravam no exercicio regular de suas funções 

prestando serviços àquele ex-Território na data em que 

foi transformado em Estado, bem como os policiais 

militares admitidos por força de lei federal, custeados 

pela União, constituirão quadro em extinção da 

administração federal , assegurados os direitos e 

vantagens a eles inerentes, vedado o pagamento, a 

qualquer título, de diferenças remuneratórias, bem 

como ressarcimentos ou indenizações de qualquer 

espécie. 

Parágrafo único. Os servidores da carreira policial 

militar continuarão prestando serviços ao Estado de 

Rondônia na condição de cedidos, submetidos às 

disposições legais e regulamentares a que estão 

sujeitas as corporações da respectiva Polícia Militar, 

observadas as atribuições de função compatíveis com 

seu grau hierárquico. 
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Há, portanto, conformidade com o que é proposto e o que 

pode ser considerado como oportuno e conveniente, tanto para a harmonia da 

Federação, quanto para os interesses dos servidores cuja situação está sendo 

regulada, 

Entendemos, no entanto, que cabe um aperfeiçoamento da 

redação proposta, uma vez que, desde a sua formulação e encaminhamento pelo 

Poder Executivo, houve a promulgação da Emenda Constitucional nO 31, em 14 

de dezembro de 2000, que acrescentou ao Ato das disposições Constitucionais 

Transitórias os arts, , 79, 80, 81, 82 e 83, Em conseqüência, o artigo a ser 

acrescentado pela PEC n° 289-A/2000 ao ADCT deverá ser o 84 e não o 79, 

Do exposto, o Parecer deste Relator é pela APROVAÇÃO 

da PEC nO 289-A/2000, na forma do Substitutivo em anexo, 

26034 

Sala da Comissão, em ,~ . def..tkm}-no 

Deputado L 
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CASTRO 

de 2001 , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289-A, DE 2000, 
DO PODER EXECUTIVO, QUE "ACRESCENTA O ART. 79 AO ATO 
DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS TRASNSITÓRIAS, 
INCORPORANDO OS POLICIAIS MILITARES DO EXTINTO 
TERRITÓRIO DE RONDÔNIA AOS QUADROS DA UNIÃO 
(POLICIAIS MILITARES - RONDÔNIA) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N° 289-A, DE 2000 

Acrescenta o art. 84 ao Ato das 
Disposições ' Constitucionais Transitórias, 
incorporando os Policiais Militares do extinto 
Território Federal de Rondônia aos Quadros 
da União. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 

nos termos do art. 60, da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Art. 1° É incluído o art. 84 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação: 

26034 

"Art. 84. Os integrantes da carreira policial militar do ex­

Território Federal de Rondônia, que comprovadamente se 

encontravam no exercício regular de suas funções 

prestando serviços àquele ex-Território na data em que foi 

transformado em Estado, bem como os policiais militares 

admitidos por força de lei federal , custeados pela União, 

constituirão quadro em extinção da administração federal, 

assegurados os direitos e vantagens a eles iner tes, 
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vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças 

remuneratórias , bem como ressarcimentos ou indenizações 

de qualquer espécie. 

Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar 

continuarão prestando serviços ao Estado de Rondônia na 

condição de cedidos, submetidos às disposições legais e 

regulamentares a que estão sujeitas as corporações da 

respectiva Polícia Militar, observadas as atribuições de 

função compatíveis com seu grau hierárquico." 

Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

Sala da Comissão, em O de ,u~J.t.;fY) h (; de 2001. 

Depu~~ UplANO CASTRO 

R,klator 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289-A, DE 2000, 
DO PODER EXECUTIVO, QUE "ACRESCENTA O ART. 79 AO ATO 
DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, 
INCORPORANDO OS POLICIAIS MILITARES DO EXTINTO 
TERRITÓRIO DE RONDÔNIA AOS QUADROS DA UNIÃO 
(POLICIAIS MILITARES - RONDÔNIA) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289-A, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Acrescenta o art. 79 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
incorporando os Policiais Militares do extinto 
Território Federal de Rondônia aos Quadros 
da União. 

Autor: PODER EXECUTIVO (Mensagem nO 

1.308/2000 

Relator: Deputado LUCIANO CASTRO 

REFORMULAÇÃO DE 
VOTO 

A Proposta de Emenda à Constituição n° 289-N2000, que 

acrescenta o art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

incorporando os Policiais Militares do extinto Território Federal de Rondônia aos 

Quadros da União. 

23614 
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Em sessão realizada em 05/09/01 , após a leitura do 

Relatório com Parecer pela aprovação da PEC na forma de Substitutivo que 

preservou o texto encaminhado pelo Poder Executivo, a matéria foi submetida à 

apreciação do Plenário da Comissão. 

Inicialmente, o Deputado JURANDlL JUAREZ manifestou a 

sua estranheza quanto à expressão "vedado o pagamento, a qualquer título, de 

diferenças remuneratórias", na redação proposta para o caput art. 79. 

Na . ocasião, esta Relatoria esclareceu que a expressão 

citada já consta do texto do art. 31, da Emenda Constitucional nO 19, de 14/07/01, 

que trata da situação dos servidores públicos militares dos Estados do Amapá e 

de Roraima, o qual, como justificado na Exposição de Motivos e no Relatório 

apresentado, serviu de paradigma para que o Estado de Rondônia passe a 

receber o mesmo tratamento já dispensado pela União àquelas Unidades da 

Federação, no que se refere à incorporação dos policiais militares do extinto 

Território aos seus quadros. 

Em seguida, foi apontado que a expressão final proposta 

para o art. 79, "bem assim ressarcimentos ou indenizações de qualquer espécie" 

não consta do texto do art. 31, da Emenda Constitucional nO 19/98, o que poderia 

vir a restringir os direitos dos policiais militares de Rondônia na eventualidade de 

existirem dívidas do Estado para com esses servidores, em decorrência de fatos 

anteriores à promulgação da Emenda que ora se aprecia. No sentido de se 

preservarem os servidores dessa possibilidade de prejuízo, foi proposto que se 

acrescente à disposição a seguinte expressão final : "anteriores à promulgação 

desta Emenda". 

Ante a aquiescência desta Relatoria , a proposta foi 

submetida à votação e aprovada pelo Plenário da Comissão. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

No entendimento desta Relatoria, os novos elementos 

apresentados justificam a revisão do posicionamento inicialmente assumi 

23614 
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razão pela qual reformulamos o nosso Parecer e alteramos a redação do 

Substitutivo, acrescentando ao texto do caput do artigo proposto para o art, 84 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a expressão final "anteriores à 

Promulgação desta Emenda", conforme se apresenta em anexo. 

Sala da Comissão, em .s de ~\:w de 2001 . 

U"U'I"-J C ASTR O 

23614 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289-A, DE 2000, 
DO PODER EXECUTIVO, QUE "ACRESCENTA O ART. 79 AO ATO 
DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, 
INCORPORANDO OS POLICIAIS MILITARES DO EXTINTO 
TERRITÓRIO DE RONDÔNIA AOS QUADROS DA UNIÃO 
(POLICIAIS MILITARES - RONDÔNIA) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR À PROPOSTA DE EMENDA À -CONSTITUIÇAO N° 289-A, DE 2000 

Acrescenta . o art. 84 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
incorporando os Policiais Militares do extinto 
Território Federal de Rondônia aos Quadros 
da União . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 

nos termos do art. 60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional : 

Art. 1° É incluído o art. 84 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação: 

23614 

"Art. 84. Os integrantes da carreira policial militar do ex­

Território Federal de Rondônia, que comprovadamente se 

encontravam no exercício regular de suas funções 

prestando serviços àquele ex-Território na data em que foi 

transformado em Estado, bem como os policiais mi.litares 

admitidos por força de lei federal, custeados pela 'União, 

constituirão quadro em extinção da administração fede ai , 

assegurados os direitos e vantagens a eles ineren s, 
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de sua publicação. 
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vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças 

remuneratórias, bem como ressarcimentos ou indenizações 

de qualquer espécie, anteriores à Promulgação dessa 

Emenda. 

Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar 

continuarão prestando serviços ao Estado de Rondônia na 

condição de cedidos, submetidos às disposições legais e 

regulamentares a que estão sujeitas as corporações da 

respectiva Polícia Militar, observadas as atribuições de 

função compatíveis com seu grau hierárquico." 

Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

Sala da Comissão, em 5 de 5e\e mtnO de 2001 . . 
-~ 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 289-A, DE 2000, DO PÇ>DER EXECUTIVO, QUE 
"ACRESCENTA O ART. 79 AO ATO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS INCORPORANDO OS POLICIAIS MILITARES DO EXTINTO , -
TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDÔNIA AOS QUADROS DA UNIAO" 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 289-Al2000, que "acrescenta o art. 79 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, incorporando os policiais militares do 
extinto território federal de Rondônia aos Quadros da União", em reunião realizada 
hoje, opinou pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 289-A, de 
2000, com substitutivo, nos termos do parecer do relator, que apresentou 
reformulação de voto. . 

Participaram da votação os Deputados Agnaldo Muniz, Babá, 
Confúcio Moura, Eduardo Seabra, Eurípedes Miranda, Evandro Milhomen, 
Expedito Júnior, Ilderfonço Cordeiro, Jair Bolsonaro, Juquinha, Jurandil Juarez, 
Luciano Castro, Luís Barbosa, Marinha Raupp, Nilson Mourão, Sérgio Carvalho, 
Zila Bezerra, Celcita Pinheiro e Itamar Serpa. 

Sala da Comissa ,.em 5 de setembro de 2001. 

JÚNIOR 

Deputado 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 289-A, DE 2000, DO PºDER EXECUTIVO, QUE 
"ACRESCENTA O ART. 79 AO ATO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS 
TRASNSITÓRIAS, INCORPORANDO OS POLICIAIS MILITARES DO EXTINTO 
TERRITÓRIO DE RONDÔNIA AOS QUADROS DA UNIÃO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Acrescenta o art. 84 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
incorporando os Policiais Militares do extinto 
Território Federal de Rondônia aos Quadros da 
União. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

, 

Art . 1 º E incluído o art. 84 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação: 

"Art. 84. Os integrantes da carreira policial militar do ex­

Território Federal de Rondônia, que comprovadamente se 

encontravam no exercício regular de suas funções prestando 

serviços àquele ex-Território na data em que foi transformado 

em Estado, bem como os policiais militares admitidos por força 

de lei federal, custeados pela União, constituirão quadro em 

extinção da administração federal, assegurados os direitos e 

vantagens a eles inerentes, vedado o pagamento, a qualquer 

título, de diferenças remuneratórias, bem como ressarcimentos 

ou indenizações de qualquer í spécie, anteriores à 
\ 
\ 

promulgação dessa Emenda. \ 
, 

\ 
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sua publicação. 
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Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar 

continuarão prestando serviços ao Estado de Rondônia na 

condição de cedidos, submetidos às disposições legais e 

regulamentares a que estão sujeitas as corporações da 

respectiva Polícia Militar, observadas as atribuições de função 

compatíveis com seu grau hierárquico." 

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2001. 

I 
Deputado LU 

I 

• 



Câmara dos Deputados 
Departamento de Comissões 

Memorando nº 222/01-CCP 

Brasília - DF, 28 de setembro de 2001. 

Da Diretora da Coordenação de Comissões Permanentes 

À Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição 

nº 289-A, de 2000 , do Poder Executivo 

Senhora Secretária 

Tendo em vista deferimento de requerimento do Sr. Confúcio Moura, copia 

anexa, solicito a V.Sª que proceda a apensação da PEC nº 376/01 à PEC nº 289-B/00 . 

Atenciosamente , 

/ 
" 
~.~ 

EDA DE ALMEIDA 

- Diretora -
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Ref. Req. Deputado Confúcio Moura. 
Defiro. Apense-se à PEC n.O 289/00 a PEC n.o 376/01. Oficie-se e, após, 
publique-se. 
Em: 21/09/01 

GER 3.17.23 .004-2 (JUNtOO) 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289-A, DE 2000, DO PÇ>DER EXECUTIVO, QUE "ACRESCENTA O ART. 79 AO ATO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, INCORPORANDO OS POLICIAIS MILITARES DO EXTINTO TERRITÓRIO DE RONDÔNIA AOS QUADROS DA UNIÃO". 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289-C, DE 2000 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289-8, DE 2000 

Acrescenta o art. 84 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias , 
incorporando os Policiais Militares do extinto 
Território Federal de Rondônia aos Quadros da 
União. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do art. 60 , da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 10 É incluído o art. 84 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação: 

GER 3.1723004-2 (JU N/OO) 

"Art. 84. Os integrantes da carreira policial militar do ex­
Território Federal de Rondônia, que comprovadamente se 
encontravam no exercício regular de suas funções prestando 
serviços àquele ex-Território na data em que foi transformado 
em Estado, bem como os policiais militares admitidos por 
força de lei federal, custeados pela União, constituirão quadro 
em extinção da administração federal, assegurados os 
direitos e vantagens a eles inerentes , vedado o pagamento , a 

v -
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sua publicação. 

qualquer título , de diferenças remuneratórias, bem como 
ressarcimentos ou indenizações de qualquer especle, 
anteriores à Promulgação dessa Emenda. 

Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar 
continuarão prestando serviços ao Estado de Rondônia na 
condição de cedidos, submetidos às disposições legais e 
regulamentares a que estão sujeitas as corporações da 
respectiva Polícia Militar, observadas as atribuições de função 
compatíveis com seu grau hierárquico." 

Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

Sala da comissãó~e outubro de 2001 . , 

\\\\~\ ' .-
Deputado EXP~Dr~'Q WNIOR 

Pre ~\iie 
,1 \ I ' , 
, ' ) .' .-- .--) 

I --. -
I ~ 

I /foI" I 'v . 
Deputado UCIANO CASTRO 

-:;:7"..;..r ____ fel~tor 
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~tV.COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 289-A, DE 2000, DO PODER EXECUTIVO, QUE "ACRESCENTA O ART. 79 AO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, INCORPORANDO OS POLICIAIS MILITARES DO EXTINTO TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDÔNIA AOS QUADROS DA UNIÃO" 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nO 289-A. de 2000. que "acrescenta o art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. incorporando os policiais militares do extinto território federal de Rondônia aos Quadros da União". em reunião realizada hoje. aprovou. unanimemente. a Redação para o segundo turno de discussão oferecida pelo relator. Deputado Luciano Castro . à Proposta de Emenda à Constituição nO 289-B. de 2000. 

Participaram da votação os Deputados Expedito Júnior - Presidente. Agnaldo Muniz. Badu Picanço. Confúcio Moura. Darci Coelho. Eurípedes Miranda. Fátima Pelaes. Ildefonço Cordeiro. Jair Bolsonaro. Jurandil Juarez. Luciano Castro. Moroni Torgan. Oscar Andrade. Sérgio Carvalho e Zila Bezerra - titulares. e Alberto Fraga. Aldir Cabral. Candinho Mattos. Celcita Pinheiro e Sérgio Barcellos - suplentes . 

GER 3.17 23.004·2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão. em 30 de o~~de 2001 . \ . . ~ 
I , ~ • \ 1 \ . . 

Deputado EX'pEDITP~ÚNIOR 
\ \. 

PreSidente 

J I' /1 

11,»yJ 
Deputado L elA O CASTRO 

I . , 
- Helator 

L-_ _ _____ --
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APROVADO: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

N° 289, de 2000 

SEGUNDO TURNO 

- a Proposta de Emenda à Constituição em Segundo Turno . 

A REDAÇÃO FINAL FOI DISPENSADA NOS TERMOS DO INCISO I, § 2° DO 
ART. 195 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 23.04.02. 

,~ 
Mozart Vian a 

Sec etário-Ge I da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 289-C, DE 2000 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289-8, DE 2000 

Acrescenta o art. 84 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias , 
incorporando os Policiais Militares do extinto 
Território Federal de Rondônia aos Quadros da 
União. . ... 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1° É incluído o art. 84 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação: 

"Art. 84. Os integrantes da carreira policial militar do ex­

Território Federal de Rondônia, que comprovadamente se 

encontravam no exercício regular de suas funções prestando 

serviços àquele ex-Território na data em que foi transformado 

em Estado, bem como os policiais mHitares admitidos por 
' . ~.I' ,-

força de lei federal, custeados pela União, constituirão quadro 

em extinção da administração federal, assegurados os 
• 

direitos e vantagens a eles inerentes, veda&> o pagamento, a 
I 
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sua publicação. 

• 

qualquer título, de diferenças remuneratórias, bem como 

ressarcimentos ou indenizações de qualquer espécie, 

anteriores à Promulgação dessa Emenda. 

Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar 

continuarão prestando serviços ao Estado de Rondônia na 

condição de cedidos, submetidos às disposições legais e 

regulamentares a que estão sujeitas as corporações da 

respectiva Polícia Militar, observadas as atribuições de função 

compatíveis com seu grau hierárquico." 

Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

Sala da comissã~ outubro de 2001. 
\. '" 

\1 ~~\\\ _ . 
\\ ~\\ \\ \ 

D~putado EXP IrQ ~NIOR 
.. - P.re e'nie 

~ \1 ''1 II . 1----;:.-::7 
I , \j __ --

Deputado U...-CI~NO CASTRO 
, elator 

I 

, ... 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PRáP"óSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289-A, DE 2000, DO PODER EXECUTIVO, QUE 
"ACRESCENTA O ART. 79 AO ATO DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS, INCORPORANDO OS POLICIAIS MILITARES DO EXTINTO 
TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDÔNIA AOS QUADROS DA UNIÃO" 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nO 289-A, de 2000, que "acrescenta o art. 79 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, incorporando os policiais militares do extinto 
território federal de Rondônia aos Quadros da União", em reunião realizada hoje, 
aprovou, unanimemente, a Redação para o segundo turno de discussão oferecida 
pelo relator, Deputado Luciano Castro, à Proposta de Emenda à Constituição nO 289-
B, de 2000 . 

Participaram da votação os Deputados Expedito Júnior - Presidente, 
Agnaldo Muniz, Badu Picanço, Confúcio Moura, Darci Coe1ho, Eurípedes Miranda, 
Fátima Pelaes, IIdefonço Cordeiro, Jair Bolsonaro, Jurandil Juarez, Luciano Castro, 
Moroni Torgan, Oscar Andrade, Sérgio Carvalho e Zila Bezerra - titulares, e Alberto 
Fraga, Aldir Cabral, Candinho Mattos, Celcita Pinheiro e Sérgio Barcellos - suplentes. 

Sala da Comissão, em 30 de~e 2001. \ . 
'1" "~ ' \ \ . , . . \ . 

Deputado EX~EDI~~·ÚNI~R 
\ \ \ 

PreSidente J \ 

li . 
Deputado L O CASTRO 

I 
Relator 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

3 
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SETARIA-GERAL DA MESA - , 
COORDENAÇAO DE APOI O AO PLENARIO - , 

SEÇAO DE AUTOGRAFOS 

, 

MATE RIA APRECIADA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

""" NASESSAO , 

EXTRAORDINARIA 
DO DIA 

(TERÇA-FEIRA) 
(às 19h. 26min. ) 



• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 289-C, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA PROPOSTA 
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 289-B, DE 2000, QUE 
ACRESCENTA O ARTIGO 84 AO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, INCORPORANDO OS 
POLICIAIS MILIT ARES DO EXTINTO TERRn ÓRIO FEDERAL 
DE RONDÔNIA AOS QUADROS DA UNIÃO . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

• 

EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 
289-C, DE 2000, E SEGUNDO TURNO, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES. 

(VER FICHA DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO) 



2 -01- • 
-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

-PAINEL RETIFICAÇOES RESULTADO FINAL 

SIM 

.... 
NAO 

ABST. 

TOTAL 313 \ 



(SE A MATÉRIA FOR APROVADA SEM ALTERAÇÃO) 

FICA DISPENSADA A VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL DA 
MATÉRIA, NOS TERMOS DO INCISO I, DO § 2° DO ARTIGO 195 DO 
REGIMENTO INTERNO. 

A MATÉRIA V AI AO SENADO FEDERAL 
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c DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 289-C, DE 2000 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289-8, DE 2000 

Acrescenta o art. 84 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
incorporando os Policiais Militares do extinto 
Território Federal de Rondônia aos Quadros da 
União. 

. "" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60. da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1° É incluído o art. 84 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. com a seguinte redação: 

"Art. 84. Os integrantes da carreira policial militar do ex­

Território Federal de Rondônia, que comprovadamente se 

encontravam no exercício regular de suas funções prestando 

serviços àquele ex-Território na data em que foi transformado 

em Estado. bem como os policiais mHitares admitidos por 
" . ':.J- o· 

força de lei federal. custeados pela União. constituirão quadro 

em extinção da administração federal, assegurados os 

direitos e vantagens a eles inerentes. vedad~ o pagamento, a 
I 
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sua publicação . 

• 

qualquer título, de diferenças remuneratórias, . bem como 

ressarcimentos ou indenizações de qualquer espécie, 

anteriores à Promulgação dessa Emenda . 

Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar 

continuarão prestando serviços ao Estado de Rondônia na 

condição de cedidos, submetidos às disposições legais e 

regulamentares a que estão sujeitas as corporações da 

respectiva Polícia Militar, observadas as atribuições de função 

compatíveis com seu grau hierárquico." 

Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

Sala da comissã~ outubro de 2001. 
\ ~ 

\1 \~~\\\ _ . 
\\ ,~\\ \\ \ 

Deputado EXP 11'9. ~NIOR 
~ P.re ~llte 

• 'I 

~ \ f .. : 
fi . j ____ -:_/ 
. I ~_-·-
I II/! \; _, '-
, (}'" r _" 

Deputado UCIANO CASTRO -- , elator 
I 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PRo-PÓSTA DE 
EMENDA À CONSmUlçÃO N° 289-A, DE 2000, DO PODER EXECUTIVO, QUE 
"ACRESCENTA O ART. 19 AO ATO DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS, INCORPORANDO OS POLICIAIS MILITARES DO EXTINTO 
TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDÔNIA AOS QUADROS DA UNIÃO" 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nO 289-A, de 2000, que "acrescenta o art. 79 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, incorporando os policiais militares do extinto 
território federal de Rondônia aos Quadros da União", em reunião realizada hoje, 
aprovou, unanimemente, a Redação para o segundo turno de discussão oferecida 
pelo relator, Deputado Luciano Castro, à Proposta de Emenda à Constituição nO 289-
B, de 2000. 

Participaram da votação os Deputados Expedito Júnior - Presidente, 
Agnaldo Muniz, Badu Picanço, Confúcio Moura, Darci Coelho, Eurípedes Miranda, 
Fátima Pelaes, IIdefonço Cordeiro, Jair Bolsonaro, Jurandil Juarez, Luciano Castro, 
Moroni Torgan, Oscar Andrade, Sérgio Carvalho e Zila Bezerra - titulares, e Alberto 
Fraga, Aldir Cabral, Candinho Mattos, Celcita Pinheiro e Sérgio Barcellos - suplentes. 

Sala da Comissão, em 30 de~e 2001. 
\ . 

\ ". ~ ' ~ . \ \ . . \ ', . . 
. " \\ ' 

Deputado EX~EDIT.~~ÚNIOR 
\ \" 

Presidente 
j ~ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA 
PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 289-C, DE 2000 

(POLICIAIS MILITARES DE RONDÔNIA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 ...................................................................................................................................... . 

? - ...................................................................................................................................... . 

3 ...................................................................................................................................... . 

4 ...................................................................................................................................... . 

s ...................................................................... .. ....... .. ........ ............... .............................. . 

6 .. .............................................. ...................................................................................... . 

7 ....... ............ ................................................................................. .................................. . 

8 ................................................................................................................ ....... .. ........ ..... . 

9 .... ....... ..... .............. .......... ............................................................................................... 

10 · .... ... ..................... ......................................................................................................... . 

11 ............................................... ....................... .......... ........... ........................................... . 

12 · .......... .. ... ............................................................. ........ .. ............................................... . 

13 ......................................................................... .. ..................................................... ...... . 

1-1- · ... ........................................................................................................................... ..... .. . 

IS · ...... ...................................................... ...................................................................... ... . 

16 ...................................................................................................................................... . 

17 ...................................................................................................................................... . 

18 ...................................................................................................................................... . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA 
PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 289-C, DE 2000 

"-

(POLICIAIS MILITARES DE RONDONIA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A F A VOR DA MATÉRIA 

1 ....................................... ............................................................................................... . 

2 .. ..................... ................................. .......................................... ............... .............. ....... . 

3 ..................................................................................................................................... .. 

• 4 ... .. .... ....... ............... ............. .......................................................................................... . 

5 ..................................................................................................................................... . . 

6 .................. .... ................................................................................................................ . 

7 ..................................................................................................................................... .. 

8 ...................................................................................................................................... . 

9 ...................................................................................................................................... . 

10 ...................................................................................................................................... . 

11 ...................................................................................................................................... . 

• 12 ...................................................................................................................................... . 

13 ...................................................................................................................................... . 

14 .. ................................................. ........................................................ ........................... . 

15 ...................................................................................................................................... . 

16 ...................................................................................................................................... . 

17 ...................................................................................................................................... . 

18 ....... ...................................................... ................ .................................................. ....... . 

- ------- - - - -
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM SEGUNDO 
TURNO, DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 289-C, DE 2000 

" (POLICIAIS MILITARES DE RONDONIA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS AMA TÉRIA 

1 ... ..... ................................................... ....... ............... .............................. ... ......... ... ... ..... . 

2 ....................................... ........................... .......................... .......... .............................. .. . 

3 .. ... ......... .. ................................ .... .. ............... ......................... ...... .................................. . 

4 ...................................................................................................................................... . 

5 ...................................................................................................................................... . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ...................................................................................................................................... . 

9 ................................................................... ........................ ..................... ................ ...... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A F A VOR DA MATÉRIA 

t ...................................................................................................................................... . 

• 2 ....................................................................................................................... ......... ..... . 

3 ....................................................................................................................................... 

4 ........... .... ........................ ............. ....... ..... ............ .................................... ..................... . 

5 ...................................................................................................................................... . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ...................................................................................................................................... . 

9 ... .... .. ..... .... .. ............... ............ .................... .. ....... .. ..... ... ................................ ................ . 
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(SE AMA TÉRIA FOR APROVADA COM ALTERAÇÃO) 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM . 

A MATÉRIA V AI AO SENADO FEDERAL 
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0\ CAMAr,A DOS DEPUTADOS 
• ,. ----::o""" SEÇÃO DE SINOPSE 

/ ~~~~~=-_________________________________________________________________ l 
PROPosrA UE E~lI:I[) J\ A CO sllTuleM N'? 289 de t9\ 2 O n ( 

EMENTA Acrescent;lo art . 79 ao Ato lbs Ui s; p osiçôes Const ituc ion ;l i s Transitórias, 
r;IIH10 os Polí<i:l;lis ~lilitares uo eJo.. tint o Território feder31 de Rondônia aos QlIauros ua 

lncorpo ­

União . 

I \ [te ranuo .\ Nova Cons t i tll: c ;::o Feue 1' ;\11 . 

A N D A M E N T o 

tl .:; . l tl.O() 

In. I 1.00 

06.12.00 

06. 12.00 

07.12 . 00 

~lESA 

Despacho : À Comissüo ue CO lI st l t lli~'ão e JUSti~' 3 c de Rella~·ão . 
nCO (10 'li ,~, p ~g.~,Fé/~_~~ cor l L . 

C:OORDE AÇÃO DE COM] SSOES P ER ~UNENTES 
Encaminhada ã Comissão de Constituição e Justiça e de Reuaç~\o. 

CO~IT SSJ\() D[ CUNS'l lTlIIC,\O I: ,JIJS r l l, J\ E 1)1 : Rl : D .\C.~() 

Di s trjbuído ao relator, l lep . , 1 \I~lE M.\RTINS. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J UST IÇA E DE REDAÇÃO Aprovado o parecer do relator , Dep . JAIME MARTINS, pela admissibilidade, contr 
o voto do Dep . Professor Luiz i nho . 

MESA (ARTIGO 202 DO RI) 
E I ida e vai a imprim ir, tendo·parecer da Com i ssão de Conslituic~0 e Ju st iça e de Redação, p~ 
l a admiss i b i l idade, contra o vo l o do Dep . Profe ssor Luizinho. 
(PEC 289-A/00) . 

MESA 

Aguardando criaçao de Comissão Espec ia l. 

\I i de - ve rso ......... . 
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PODER EXECUT 1 VO 

(MS c: N'? 1. 3 () 8 / O O ) 

Publicada no Di ário do Congresso Nacional 
de 

APENSADA : PEC 376/01 
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I'EC 2K0/2()()O (" ERc;n D/l FnLHA 1] 1) 

~ II ;S,\ 

,\'l'O 1).\ I' RES I Uf:NC [ A : l · · l ' . - I ' . I 110' t CI'IIIO' " 0 :II' t 'l gO )()) , '2 0., c/c o a l' ti .go . 1'1 <1 .():I\I S S~IO :SpCC I ;I , s s u . - - ~ - _ 33 , 

~ I (! , t O dos Li O R c g .i 111 C n t O I n t e r n e , d e s t i n a d ; I a Jl r o t' c r i r p ; I r e c e r ~ I c s L I I' d: , c o n s t i t li í d a d c 3 I 

(t r inLI e U III) IlIcmbr os , ;Icrescido dc 1lI;l i s UIII des t ina d o ~IO rod í z i o c ntr c os pa rtid os não con t clll­

p l ;ldos . . \!-,u; lrd; ln do a i nd i L'; I ~-;'IO dns llIemh l'OS p;lr;1 in s t ~II ;I(,'ão . 

~ II ;S ,\ 

i\'J'O In I'I<ESIllENC IA: }O - . , do a rti go 202 , d o Rcg im c nt o I n t c rn o , cs t a I'r cs id ê n c i ;1 Nos t c rJlIOS do § 

dcc id e co n s tituir Co mi ssão Espcc i ;1 1 d es tin ;l d;1 ;1, n o p ra zo d e ·10 ( qll ;lr c nLI ) scssõcs , pr o t' c rir 

pa r cccr a csLI PEC , d cs i gna nd o scus IlI CIl1 IH OS P;II ',I s ua in s t a l ' l<.;ão . 

cmll SS .i\O ESI'EC lAL 

Ili s tri hu i do ;10 r c l a t o r, IJcJl . 1. 1 J CI.\~O C \ STRO . 

COMIS SÃO ESPECI AL 
Não fo r am a p r esentad as e me nd as . 

COMI SSÃO ESPECIAL 
Parece r favo rá ve l d o r e l ator , Dep . LU CIANO CASTRO, com substi tut i vo . 

CO'I I SS\d LSI'Et: [ AI. . 
. \IHovado Iln~ln i lllcmcn t e ra\o r ;Í\c l do relator , Il.cp . 1.1Je l :\:\O C.\STIW , com substi t u ti vo . . 

I'RO.'r ro 1'\1<:\ .\ O IWE~ 1 no J) L\ 

( l ido c va i a i mpri mir, t cndo parccc r cs da Com i ssilo dc Cons tit u i t;ão e Jus ti ça c dc Rcdaçilo , pe l a 

adm i s s i b il idade , cont r a o vo t o do DC;1- Professo r I.u i : i nh o ; c da Com i ssão Espcc i a l, pc l a ap r ovat;ão , 

L'01ll suh s t i tu t i \'0 . 

(I'I.C n9 2 8 ~)-Jl / ll(lJ 

MESA 
Defe r ido ~eque r imen to do D ~ p . CONFÚL I O MOURA , solic i ta nd o a ap2 nsaçao d es ta à PEC n º 3 7 6 /0 1 . 

APENSADA A PROPOSTA DE ~MSNDA A CONSTITUIÇAO '9 376 , DE 2001 

ocoJ/l/ 03 , 01 , págij50 V col. Q=X& 
CONTINUA .•• 
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A DOS DEPUTADOS de 19 
SEÇÃO OE SI NO PSE 

. 1 E N TA 

ANDAM ENT u 

1 7 .1 0 . 01 

23 .1 0 . 01 

23 . 10 . 01 

30. 10. 01 

I :s . I I . U I 

27 . 02 . 02 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO 289 / 00 

Conti n uação ................. folha nº 02 

PLENÁRIO 
Discussão em prime i ro turno . 
Adiada a d i scussão , em fac e do e nc e rrame nto da s e ssao . 

' ~i (ré) O -I 
l)(D i g ,:f O r!-! f.. r é:\ ;;J . O 6 co,: __ ~ 

PLENÁRIO 
Di scussáo e m prime iro t u rno . 
Adiada a d isc ussão , em face do encerramento da sessao . 

PLENÁRIO ( 19 : 32 horas ) 
Di scussão e m primeiro turno . 
Enc e rrada a d iscussão . 
Aprovação d o Substitutivo adotado pe la CESP : SIM- 401; NÃO-I ; ABST-O ; TOTAL- 40 2 . 
Prejudicada a Proposta i n icia l e a PEC 376/01, ape nsada . 
A maté r ia r e t o rna à CESP para e l aboração da redação d o ve nc i do e m primeiro t ur-
no. 

PRONTO PARA A ORDEM DO 

E I ido e vai a impr imir, a Re d aç~o pa ra Seg un do Turno . 

(PEC 289-ClOO). 

I'II ::'-J,~ R I O 
Ili sc u ss a o cm s c gunJ o turn o . 
J\ lI i ad ;1 a d i sc u ss ã o CIII Ca ce do CIl l"C rr ;l lIlc llt o lI;1 scss a o . 

PLENÁRIO (20 : 35 horas) 
Discussão e m segundo turn o . 
Re tirada de pa uta da Ord e m do Dia , de o f ício . 

CONTINUA ..• 
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A U T O R 

Publicada no D iári o do Congresso Nacional 
de 
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ANDAMENTO 

05 . 03 . 02 

06 . 03 . 02 

13 . 03.02 

20 . 03 . 02 

• • 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 289/00 (Verso da folha nº 02) 

PLENÁR I O (Sessão Extraordinária - apos a Sessão Ordinária) 
Discussão em segundo turno . 
Não apreciada em face do cancelamento da Sessão extraordinária . 

PLENÁRIO (Sessão Extraordinária - após a Sessão Ordinária) 
Discussão em segundo turno. 
Não apreciada em face do cancelamento da Sessão Extraordinária. 

PLENÁRIO 
Discussão em segundo turno . 
Adiada a discussão em face do encerramento da sessao . 

PLENÁR I O 
Discussão em segundo turno. 
Adiada a discussão por falta de "quorum " (Obstrução verificada durante a votação da PEC 407/01) . 

I" .I .. . . ' 
~ ', .' -.... 



C ÂMARA DOS DEPUT A DOS 

REQUERIl\'IE:\TTO 

Senhor Presidente. 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a retirada dCL 

f!ç-z 269 -c á O tJ J , constante da pauta da presente Sessão. 

Sala das Sessões. em ). Zou L 
.. 

• 

, 

GER 3.17.23.004-2 (MAU98) 
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SGM-P- 4q I /02 Brasília, 30 de ~ de 2002 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do art. 60 da Constituição Federal, a inclusa 

Proposta de Emenda Constitucional nO 289, de 2000, que 

"Acrescenta o art. 84 ao Ato das Disposiç·":es Constitucionais 

Transi tórias, incorporando os Policiais Militares do extinto 

. Terri tório Federal de Rondônia aos ' .... uadros da União" , 

aprovada, em segundo turno, pela Câmara dos Deputados. 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 

N E S T A 

Ofpec289 

Atenciosamente, 

NFNES 

Câmara dos Deputados 
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Acrescenta o art. 84 ao Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias, 
incorporando os Policiais Militares do 
extinto Território Federal de Rondônia 
aos Quadros da União. 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE­
RAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° O Ato das Disposições Constitucionais Tran­

sitórias passa a v1gorar acrescido do seguinte art. 84: 

"Art. 84. Os integrantes da carreira poli­

cial militar do ex-Terri tório Federal de Rondônia, 

que cornprovadéL ',ente se encontravam no 
, . 

exerC1C10 re-

guIar de suas funções prestando serviços àquele ex­

Território na data em que foi transformado em Esta­

do, bem corno os policiais militares admitidos por 

força de lei federal, custeados pela União, consti­

tuirão quadro em extinção da administração federal, 

assegurados os direi tos e vantagens a eles 1neren­

tes, vedado o pagamento, a qualquer título, de dife­

renças remuneratórias, bem corno ressarcimentos ou 

indenizações de qual~Jer espécie, anteriores à pro-

rnulgação desta Emenda. 

Parágrafo único. Os servidores da carre1ra 

policial militar continuarão prest l.ndo serv1ços ao 

Estado de Rondônia na condição de cedidos, submeti­

dos às disposições legais e regulamentares a que es­

tão sujeitas as corporações da respectiva Polícia 



• 

2 

Militar , observadas as atribuições de função compa­

tíveis com seu grau hierárquico." 

Art. 2 o Esta Emenda Constitucional entra em vigor 

na data de sua publicação . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de ~ de 2002 

I 
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Acrescenta o art. 84 ao Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias, 
incorporando os Policiais Militares do 
extinto Território Federal de Rondônia 
aos Quadros da União . 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE-
RAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 ° O Ato das Disposições Constitucionais Tran-

sitórias passa a vigorar acrescido do seguinte art. 84 : 

"Art. 84. Os integrantes da carreira poli­

cial militar do ex-Território Federal de Rondônia, 

que comprovadamente se encontravam no exercício re-

guIar de suas funções prestando serviços àquele ex­

Território na data em que foi transformado em Esta­

do , bem como os policiais mili tares admitidos por 

força de lei federal, custeados pela União, consti­

tuirão quadro em extinção da administração federal, 

assegurados os direitos e vantagens a eles 1neren­

tes, vedado o pagamento, a qualquer título, de dife ­

renças remunera.tórias , bem como ressarcimentos ou 

indenizações de qualquer espécie, anteriores à pro-

mulgação desta Emenda. 

Parágrafo 6nico. Os servidores da carre1ra 

policial militar continuarão prestando serv1ços ao 

Estado de Rondônia na condição de cedidos, submeti­

dos às disposições legélis e regulamentares a que es­

tão sujei tas as corpol:ações da resp:activa Policia 



• 
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Militar , observadas as atribuições de função compa­

tíveis com seu grau hierárquico . " 

Esta Emenda Constitucional entra em v1gor 

na data de sua publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , 30 de de 2002 
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AUTOR I CÂMARA DOS DEPUTADOS PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 289 de )S{ 200 J 

, __ ~ ____ ~S~EÇ~Ã~O~O~E~S~IN~O~PS~E ________________________________________________ --------------------------------------------41--------------------------------~~ 
EMENTA Acrescenta o art . 79 ao Ato das Disposiç~es Constitucionais Transit6rias, 

rando os PolItiais Militares do extinto Territ6rio Federal de Rond6nia aos Quadros da 

lncorpo ­

Un i ão. 
, 

(Alterando a Nova Constituição Federal) . 

AN DA M ENT O 

03 . 10 . 00 

10.11.00 

06.12 . 00 

06.12.00 

07.12.00 

MESA 
Despacho: À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

oCO J2!:LLLP,l ~f): p6g.L/F90~ toCo1,· 
COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhada i Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

COMISSAO DE CUNSTlTUrçAO t .JU~TI~A E IlE Rt:DACAo 

Distribuido ao relator, Der. JAIME MMnINS . 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovado o parecer do relator , Dep . JAIME MARTINS , pela a dmissibi l idad e , contr 

o voto do Dep . Professor Luizinho . 

MESA (ARTIGO 202 DO RI ) 

E lida e vai a imprimir, tendo·parecer da Comissão de Constituiç~o e Justiça e de Redação, p~ 

la admissibi I idade, contra o voto do Dep. Professor Luizinho. 

(PEC 289-A/00). 
Da) O (' I I ri I..Q.Q.... Pai . 656.s! , Col. Qr.& 

MESA 

Aguardando criação de Comissão Especial. 

\li de-verso . ... . . . .. . 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N9 1. 308/00) 

Pub l icada no Diário do Congresso Nacional 
de 

AP ENSADA: PEC 376/01 
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21.09.01 

• 
PEC 289/2000 (\'EQSfl DIl FflLHA 1)1) 

MESA ------
ATO DA PRESIDENCIA : Cria Comissão Especial, nos termos do artigo 202, §29, c/c o artigo 33, 

§ 19, todos do Regimento Interno, destinada a proferir parecer a esta PEC, constituída de 31 

(trinta e um) membros, acrescido de mais um destinado ao rodízio entre os partidos não contem­

plados. Aguardando a indicação dos membros para instalação . 

MESA 

ATO DA PRESIDENCIA: Nos termo s do § 29 , do artigo 202 , do Regimento Interno , esta Presid~ncia 

decide constitui r Comissão Especial destinada a, no prazo de 40 (quarenta) sessoes, proferir 

parecer a esta PEC, designando seus membros para sua instalação. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Distribuido ao relator, Dep . LUCIANO CASTRO . 

COMISSÃO ESPECIAL 
Não foram apresentada s emendas. 

COMISSÃO ESPECI AL 
Parecer favoravel do relator, Dep . LUCIANO CASTRO , com substitutivo . 

COMISSAo ESPECIAL 

Aprovado llnanimemente favorivcl do relator, Dcp . I.UCIANO CASTRO, com substitutivo. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

admissibilidade , contra o voto do Dcp. Professor Luizinho; e da Comissão Especial, pela aprovação, 
com substitutivo . 

(PEC n9 289 - B/00) 

MESA 
!leferido l;Elquerirnento-do Dep . CONFÚCIO MOURA , solicitando a apensação , desta a PEC rr2 . 376/01. 

APENSADA À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 376 , DE 2001 

DCD.Jd:./ o3 /.12L. pógl/50!B C!oL Dw CONTINUA._ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

seçÃo D E S INO PS E PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO 289/00 
de 19 

E M ENTA 

ANDAMENT O 

17.10.01 

23.10.01 

23.10.01 

30.10.01 

13 .11. 0 1 

27.02.02 

Continuação ................. folha nº 02 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
oat i & do, Oi-, p6g .'j~f03rpcot:.ll.1.. 

Discussão em primeiro turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO (19:32 horas) 
Discussão em primeiro turno. 
Encerrada a discussão. 
Aprovação do Substitutivo adotado pela CESP: SIM-401i NÃO-li ABST-Oi TOTAL-402. 
Prejudicada a Proposta inicial e a PEC 376/01, apensada. 
A matéria retorna à CESP para elaboração da redação do vencido em primeiro tur-
no. DalJ.!iJJ.Q,2l, pógSJ l-J ~ coL Q 1. 
PRONTO PARA A ORDEM DO DIA --

t 1 ido e vai a imprimir, a Reda ção para Segundo Turno . 

(PEC 289-C / 00). 

PL EN ÁRI O 
Di scu ssao e m s egund o tu r no . 
Adi ada a discu ssão em face do ence r rame nt o da sessao . 

PLENÁRIO (20:35 horas) 
Discussão em segundo turno . 
Re tirada de pauta da Ordem d o Dia, de ofício. 

CONTINUA .•• 

A U T O R 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 



ANDAMENTO 

05.03.02 

06.03.02 

13.03.02 

20 .03.0 2 

23.04.02 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 289/00 (Verso da folha nº 02) 

PLENÁRIO (Sessão Extraordinária - após a Sessão Ordinária) 
Discussão em segundo turno. 
Não apreciada em face do cancelamento da Sessão extraordinária. 

PLENÁRIO (Sessão Extraordinária - apos a Sessão Ordinária) 
Discussão em segundo turno. 
Não apreciada em face do cancelamento da Sessão Extraordinária. 

PLENÁRIO 
Discussão em segundo turno. 
Adiada a discussão em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em segundo turno. 
Adiada a discussão por falta de "quorum " (Obstrução verificada durante a votação da PEC 407/01). 

PLENÂRIO 
Discussão em segundo turno. 
Encerrada a discussão. 
Votação em segundo turno. 
Aprovação desta Proposta de Emenda à Constituição - PEC: SIM-373i NÃO-Oi ABST-Oi TOTAL-373. 
Votação da redação final. 
Fica dispensada a redação final, nos termos do artigo 195, parágrafo segundo, inciso I do RI. 
A matéria vai ao Senado Federal. 
(PEC 289-0/00) 

MESA 
Remessa ao SF através do OF PS-GSE/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROPOSTA DE EMEDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 289-B, DE 2000 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N2 1.30812000 

Acrescenta o art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias , 
incorporando os Policiais Militares do extinto Território Federal de Rondônia aos 
Quadros da União, tendo pareceres: da Comissão da Constituição e Justiça e de 
Redação, pela admissibilidade, contra o voto do Deputado Professor Luizinho 
(Relator: Dep. Jaime Martins) ; e da Comissão Especial , pela aprovação, com 
substitutivo (Relator: Deputado Luciano Castro) . 

• 
SUMARIO 

I - Proposta inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

parecer do Relator 
parecer da Comissão 

III - Na Comissão Especial: 

- termo de Recebimento de Emendas 
parecer do Relator 
substitutivo oferecido pelo Relator 
reformulação de voto 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos termos do ano 60 
da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

An. 1 ~ É incluído o art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. com 
a seguinte redação : 

"An. 79. Os integrantes da carreira policial militar do ex-Território Federal de 
Rondônia. que comprovad~ente se encontravam no exercício regular de 'suas funções 
prestando serviços àquele ex-Território na data em que foi transformado em Estado, bem 
corno os policiais militares admitidos por força de lei federal e custeados pela União, 
constituirão quadro em extinção da administração federal , assegurados os direitos e 
vantagens a eles inerentes. vedado o pagamento. a qualquer título. de diferenças 
remuneratórias. bem assim ressarcimentos ou indenizações de qualquer espécie . 

Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando 
serviços ao Estado de Rondônia na condição de cedidos, submetidos às disposições legais e • 
regulamentares a que estão sujeitas as corporações da respectiva Polícia Militar, observadas 
as atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico." 

An. 2'.2 Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasi lia. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJOOS LEGISLATIV,OS - CEDI"' 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ......... ........ ... ... . ..... .... ...... ..... . .. ... .. .. ......... ... ... .. .... . .. ....... .. ............ .. ... ...... . .. .. ..... . . . 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇAo DOS PODERES 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

· .. ... .......................... ... .......... . .... ....... ... ... ... .. ... ........... .. ...... .. .............................. . . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

· . . . .. . ... ...... ...... ... . . .......... ... . .. .. ..... ...... .. ....... . . . ........... . ......... . ..... .. . . ........................ . 

• 



Subseção 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados 

ou do Senado Federal ; 
II - do Presidente da República: 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades 

da r ederação, .rr:tani festando-se, cada uma delas, pela maioria rdativa de seus 
membros. 

§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 
três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de 
ordem. 

a abolir: 
§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente 

I - a fonna federativa de Estado; 
II - o voto direto? secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais . 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida 

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
• legislativa . 

. ..... . . ............ . .. . . . . . .. •.. . ...... .. .. . . . . .. .. .. ... ....•...... ... ... •. . . . .. . .. . .... . .. .. .. . . . .. _ .. ... .. .. . ... . .. .. .. . . 

A TO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIOl\AIS TRAl\SITÓRIAS 
. . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . .. .. .. . .. . .. . . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. . . . . . . .. .. . . .. . . .. . . . . . . . . ... . .... . ..... ... ..... ... .. ... ... .. ............ .... .. ...... . 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno 
valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e suas complementações e os que já 
tiverem os seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo, os 
precatórios pendentes na data de promulgação desta Emenda c os que 
decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão 

3 
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I iquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, 
em prestações anuais, iguais c sucessivas, na prazo máximo de dez anos , 
permitida a cessão dos créditos," (A C) 

§ 1 ° E pennitida a decomposição de parcelas, a critério do credor. 
(AC) 

§ 2° As prestações anuais a que se refere o capUl deste artigo terão, 
se _não liquidadas até o final do exercício a que se referem. poder liberatório 
do pagamento de tributos da entidade devedora (AC) 

§ 3° O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para dois 
anos. nos casos de precatórios judiciais originários ' de desapropriação de 
imóvel residencial do credor, desde que comprovadamente único à época da 
imissão na posse. (AC) 

§ 4° O Presidente do Tribunal compe[ente deverá, vencido o prazo 
ou em caso de omissão no orçamento, ou preterição ao direito de precedência, 
a requerimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro de recursos 
financeiros da entidade executada, suficientes à satisfação da prestação, (AC) 

* A rll~o ucrescentado r ela fmenda ('(}nsllluc/()nal n" 30. de 13 f)C) 20 f)f) 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 

MODIFICA O REGIME E DISPÕE SOBRE 
PRlNCIPIOS E NORMAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, . 
SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS, 
C<;>NTROLE DE DESPESAS E FINANÇAS 
PUBLICAS E CUSTEIO DE ATIVIDADES A 
CARGO DO DISTRITO FEDERAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNClAS 

••• • " 0 _ •• ••• - • •• ••••••• • ••• •• •• • •• • •• •• • •• •• • •••• __ . .. . .. . 0_ 0 __ •••• • •••••• •• _ • • _. 0 _ . __ • •• • ••• _ •••• • • •• ••• _ •• •• ••••••••• •• •• • 

Art. 31 . Os servidores públicos federais da administração direta e 
indireta, os servidores municipais e os integrantes da carreira policial militar 
dos ex-Territórios Federais do Amapá e de Roraima que comprovadamente 
encontravam-se no exercício regular de suas funções prestando serviços 



• 

àqueles ex-Territórios na data em que foram transformados em Estados: os 
policiais militares que tenham sido admitidos por força de lei federal, 
custeados pela União; e, ainda, os servidores civis nesses Estados com vínculo 
funcional jà reconhecido pela União, constituirão quadro em extinção da 
administração federal , assegurados os direitos e vantagens inerentes aos seus 
servidores, vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças 
remuneratórias. 

§ 10 Os servidores da ca.r:reira policial-militar continuarão prestando 
serviços aos respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às 
disposições legais e regulamentares a que estão sujeitas as cQrporações das 
respectivas Polícias Militares, observadas as atribuições de função 
compatíveis com seu grau hierárquico. 

§ 2° Os servidores civis continuarão prestando serviços aos 
respectivos Estados, na condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão 
da administração federal. 

. .. ......... ........ .. .. .... .... ...... ..... . . . .. .... .. . .. .... .... ... . .. ... ... .. .... .. ... . .... .. ... .. . ..... . .... ....... ....... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI COMPLEMENTAR N° 41, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981 

CRIA O ESTADO DE RONDÔNlA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

-- ..... _ ....... . ....... . .............. ... ...........•.....•....... . ....... . ....................... - . -._ ..... . •... . .•.... . . .. 

, 

CAPITULO IV 
DO PESSOAL 

. . ..... .... . .. .... ... ... . ........ ... ......... . ... .. .... ...................... . .. ... ...... . .. ... .. .. .. .. .......... . ...... .. ....... . ..... . ....... 

Art. 18. Serão postos à disposição do Governo do Estado, a partir da 
vigência desta Lei, com_ todos. os direitos.e vantagens" os. servidores públicos 
nomeados ou admitidos até a data da vigência da Lei nO 6.550, de 5 de julho 
de 1978, e em exercício a 31 de dezembro de 1981 na Administração do 
Território Federal de Rondônia. 
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Parágrafo único. O Governador do Estado aprovará os quadros e 
tabelas provisórias de pessoal da Administração do ESIÇ,ldo e proceder~ a seu 
juízo, mediante opção dos interessados, ao enquadramento dos servidores 
postos á sua disposição, devendo absorver pelo men'Os_ 50% (cinqüenta por 
cento) dos opt(!I1tes . 
· ... ..... ....... .... .. ........ .. ... ... ...... ..... .... .. ... ........ ........... ... ... ...... .. ..... ... ......... .............. ..... . 

Art. 27. O pessoal militar da Polícia Militar do Território Federal de 
Rondônia, passará a constituir a Polícia Militar do Estado de Rondônia, 
assegurados os seus direitos e vantagens. 

Parágrafo único. Ao pessoal militar de que trata este artigo aplica-se 
a legislação federal pertinente, até que o Estado, nos limites de sua 
competência, legisle a respeito, observado o disposto no S 4°. do art. 13, da 
C onstiruição Federal. 

CAPITULO V 
DO ORÇAMENTO E DA FlSCALI:ZAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENT ARIA 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . .......... . . .. .. .. .... . . .............. .... ...... . . . .. . 

Art. 35. Fica a União autonzada a assumir a dívida fundada e os 
encargos fmanceiros da Administraçào do Território Federal de Rondônia. 
bem como os das entidades vinculadas e'Xistentes, inclusive os decorrentes de 
prestaçãó de g-arantia: 

Art. 36. As despesas, até o exercício de 1991, inc1usi ve, com os 

• 

servidores de que tratam o parágrafo único do ano 18 e os artigos 27 e 29 • 

<D .. 
'" >C 

desta Lei, serão de responsabilidade da União. 
· . ......... . . . ... ... ... .. . . .. .... ... . .. . .. .. ........ .. .. ... . .. ........... ..... ... .. ..... . ... ... . . . .. .. .. . .. . . .. ... ...... .... . 

'iij 

U g Mensagem nº 1. 308 
o 
N -(1)0') 
~,.... 
o 

'" z Senhores Membros do Congresso NacionaL 
~() 
~w 
.30. 

Nos termos do anigo 60, inciso II, da Constituição Federal, submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências , acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores 



• 

Ministros de Estado da Justiça e do Planejamento, Orçamento e Gestão. o texto da proposta de 

emenda à constituição que "Acrescenta o art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais 
, 

Transitórias, incorporando os Policiais Militares' do extinto Território Federal de Rondônia aos 

Quadros da União" , 

/ 

Brasília, 20 de setembro de 2000, 

EM Interministeria1 n~ 4 4IMJIMP 

Brasília, /5" de $etcmbro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência a presente Exposição de Motivos 
fundamentando proposta de Projeto de Emenda à Constituição que objetiva incorporar os Policiais 
Militares do extinto Território Federal de Rondônia aos quadros da União. 

2. Inicialmente, cabe ressaltar que, o Estado de Rondônia foi criado pela Lei 
Complementar n2 41, de 22 de dezembro de 1981, a qual, no seu art. 22, estabeleceu que "o pessoal 
militar da Polícia Militar do Território Federal de Rondônia passará a constituir a Polícia Militar 
do Estado de Rondônia, assegurados seus direitos e vantagens" ~ detcnninando, em seu parágrafo 
únic9Lque a _legislação federal pertinente a ele -se ilpliCaria-até-que 'o 'Estãâo, nos -limites de sua 
competência, legislasse a respeito. 

3. De acordo com o art. 36 da referida Lei Complementar, as despesas do ~tado até o 
exercício de 1991, portanto, por dez anos, relativas ao seu pessoàI civil (m r8) e ~tar (an. 22) 
ficaram a cargo da União, que também assumiu a dívida fundada e os encargos fmanceiros do 
Território tranSfonnado em Estado, inclusive os rêlativos à prestação de_ garantia (art. 3Sr. 

4. Ocorre que, -não obstante esgotado o prazo previsto para o apoio fmanceE' da União 
ao novo Estado, especialmente no que se refere à assunção das despesaS com pessoal, ' c1usive da 
Polícia Militar, é de se notar que os Estados do Amapá e Roraima, criados pela trans~ nnação dos 
antigos Territórios Federais pela amaI C9Dstiruição, tive~ o $eu pessoal militar, incorporado ao 
serviço público da União, constituindo quadro em extinção da administração federal, aSfegurados os 
limites e vantagens a ele inerentes, ressalvada, apenas, a expressa vedação do pagamento, a qualquer 
título, de diferenças remuneratórias. 
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5. Dessa forma. os servidores da carreira Policial Militar continuam a prestar serviços 
aos novos Estados na condição de cedidos, sujeitando-se às disposições legais e regulamentares a 
que estão sujeitas as corporações das respectivas Policias Militares. observadas as atribuições de 
função compatíveis com o seu grau hierárquico. 

6. Assim. considerando que o Estado de Rondônia é o único dos Estados ~ados por 
transformação de Territórios Federais que continua tendo a obrigação de manter o pessoal militar 
oriundo da corporação do extinto Território, é oportuno e conveniente, para a preservação dos 
crdenamentos jurídicos vigentes, que a ele se dê o mesmo tratamento dispensado aos Estados do 
Amapá e Roraima, mediante o 3rt. 31 da Emenda Constitucional n2 19, de 4 de junho de 1998, de 
forma a resgaw- a harmonia na aplicação dos ordenamentos jurídicos sobre o assunto. 

7. Confonne levantamento efetuado junto ao respectivo Estado, a medida alcançará • 
cerca de 553 pessoas, entre ativos, inativos e pensionistas e gerará uma despesa mensal na ordem de 
hum milhão e quinhentos mil reais. 

Estas então~ Senhor Presidente, são, em síntese, as razões que justificam o Projeto de 
Emenda Constitucional que ora submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência. 

___ -~~espeitosamente, 

..... 

OSÉGREGORI 
Ministro de Estado da Justiça 

Aviso h2 1.558 - C. CiviL 

Senhor Primeiro Secretário. 

• • 

MAR 
Ministro de Estado do 

Planejamen~o, Orçamento e Gestão 

Em 20 de setembro de 200' J. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa à propo~ta de emenda à constituição que "Acrescenta o art. 79 ao Ato das 

I I \ . 

• 



" Disposições Constitucionais TransitQl'ias, iacorpora~do os .policiais Militares do extinto Território 

Fe,deral de Rondônia aos Quadros da União". 
' . 

Ãtenciosamente . 

. . 
" 

DROPARENTE 
Chefe da Casa Civil 

A Suà 'Excelência o Senhor . . da Presidência da República 
Deputado,UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secre!ário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I • ~ELA TÓRIO 

, \ 

.. 

T rata-se de proposta de emenda à Constituição oriunda do 

Poder Executivo, que visa a acrelscenta~: o art. 79 . ao Ato das Oisposições 

Constitucionais Transitórias. 

Com a medida, pretende-se que os integrantes da carreira 

policial militar do ex-Território Federal de Rondônia, que comprovadamente se 

encontravam em exercício regular de suas funções prestando serviçq àquele ex­

Território na data em que foi' tmnsformad() em Estado, bem como os policiais 

militares admitidos por força de lei federal e custeados pela União'l constituam 

quadro em extinção da administração federal. 

Para tanto, a proposição assegura-lhes os direitos e 

vantagens a eles inerentes, mas veda-Ihe.s o .. pagamento, a qualquer título,- de, 

diferenças remuneratórias, bem assim ressarcimentos ou inderjlizações de 

qualquer espécie. 

( 

/ 
' - -. . . 
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Além disso, estabelece que os servidores da carreira 

policial militar continuarão prestando serviços ao Estado de Rondônia na 

condição de cedidos, submetidos às disposições legais e regulamentares a que 

estão sujeitas as corporações da respectiva Polícia Militar, observadas as 

atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico. 

Consta da Exposição de Motivos Intenninisterial n° 
I 

344/MJ/MP, de 15 de setembro de 2000, que acompanha a Mensagem nO 1.308, 

de 20 subseqüente, firmada pelo Presidente da República, os seguintes 

esclarecimentos: 

-Inicialmente, cabe ressaltar que o Estado de Rondônia foi 
criado pela Lei Complementar nO 41, de 22 de dezembro de 
1981, a qual, no seu art. 22, estabeleceu que ·0 pessoal 

militar da Polícia Militar do Território Federal de Rondónia 
passará a constituir a Polícia Militar do Estado de Rondónia, 

assegurados seus direitos e vantagens, determinando, em 

seu parágrafo único, que a legislação federal pertinente a 
ele se aplicaria até que Estado, nos limites de 1 sua 

competência, legislasse a respeito. 

De acordo com o art. 36 da referida Lei Complementar, as 
despesas do Estado até o exercício de 1991, portanto, por 

dez anos, relativas ao seu pessoal civil (art. 18) e milita,! (art. 

22) ficaram a cargo da União, que também assumiu a dívida 

fundada e os encargos financeiros do TetTttório 

transformado em Estado, inclusive os relativos à prestação 

de garantia. (art. 35). 

. . 
Ocorre que, não obstante esgotado o prazo previsto para 
apoio financeiro da União ao novo Estado, especiall(TJente 

no que se refere à assunção das despesas com pessoal, 
inclusive da Polícia Militar, é de se notar que os Estados do 

Amapá e Roraima, criados pela transformação dos ant!gos 

Territórios Federais pela atual Constituição, tiveram ,o seu 

pessoal militar incorporado ao serviço público da União, 

constituindo quadro em extinção da administração f~deral, 
assegurados os limites e vflntagens a ele inerentes, 



ressalvada, apenas a expressa vedação de pagamento, a 
qualquer título, di? diferenças remuneratórias. 

E aduz a aludida Exposição de Motivos: 

"Dessa forma, os servidores da carreira Policial Militar 

contínu~m a prestar serviços aos novos Estados na 

condição de cedidos, sujeitandrrse às disposições legais e 

regulamentares a que estão sujeitas as corporações das 

respectivas Polícias Militares, observadas as atribuições de 

funçãt: cmnpatíl/eis com o seu grau hierárquico. 

Assim, considerando que o Estado de Rondônia é o único 

dos Estados criados por transformação de Territórios 

Fede/7:1h; que r ontinua tendo a obrigação de manter o 
pessoal militar oriundo da corporação do extinto Território, é 

oportuno e conveniente, para a preservação dos 

ordenamentos jurídicos vigentes, que a ele se dê o mesmo 

tratamentr) dispm::;o1C' ê ')S Estados do Amapá e Roraima, 

rnediar:t6 o ,m. J~ Jü e/iJenda Constitucional nO 19, de 4 de 

junho de 1998, de forma a resgatar a harmonia na aplicação 

dos ordenamentos jurídicos sobre o assunto. 

Conforme !evan(::unentc , efetuadO junto ao respectivo ' 

Estado, a medida alcançará cerca de 553 pessoas, entre 

ativos, inativos e pensionistas e gerará uma despesa 

mensal na ordem de hum milhão e quinhentos mil reais. " 

À "Cómissão de Comissão e Justiça ' e ' de"Redação cabe 

pronunciar-se sobre a admissibilidade da proposta. nos termos do art. 32, inciso 

111, alínea b, e 202 do Regimento Interno 

É o relatório. 
I 

11 • VOTO DO RELATOR 
( 

Os requisitos de admissibilidado sobre os quais esta 

Comissão deve manifestar-se estão previstos do art. 60 da Constituição Federal. 

11 
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Sob O ponto de vista formal, verifica-se que a proposição 

contém número suficiente de assinaturas válidas, conforme atesta a Secretaria­

Geral da Mesa. Além disso, não se está na vigência de intervenção federal, de 

estado de defesa ou de estado de sítio, o qu~e atende ao disposto no inciso I e § 
10 do referido artigo. 

Sob o ponto de vista material, é de se reconhecer que a 

m"ida em tela é passível de deliberação por via de proposta de emenda 

cor'tstitucional, a exemplo do precedente do art. 31 da Emenda Constitucional nO 

19, de 1998, de vez que o § 40 do art. 60 somente exclui dessa deliberação as 
. 

proposições tendentes a abolir a forma federativa de Estado; o voto direto, 
\ . . . 

secreto, universal e periódico; a sepafação dos Poderes; e os direitos e garantias 

individuais, 

Assim, não estando configurada qualquer das hipóteses 

acima, não vislumbramos óbice à dis~ssão ,8 votação da matéria. -
Isto posto, o voto é pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 289, de 2000. 

Sala da Comissão, em~ 

'. 

Deputado JMWUllI Martins 

R tor 

ITr - PAIffiCER DA COWSSÃO 

• • 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação" em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Professor 
Luizinho, pela admissibilidade da Proposta de' Emenda à Constituição n° 
289/00, nos termos do parecer do Relator, Deputado Jaime Martins. 



• 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Eduardo Paes, Fernando Gonçalves, 
Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Cezar 
Schinner, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Delgado, Nair Xavier Lobo, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo 
Magalhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Mage1a, José Dirceu, 
José Genoíno, Nelson Pellegrino, Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar 
Moreira, Murilo Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, José 
Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Odílio , 
Balbinotti, Nelson Marquezelli, Atila Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo , 
Fruet, Nelo Rodolfo, Atila Lins, Cláudio Cajado, José Ronaldo, Luís Barbosa, 
Vic Pires Franco, Professor Luizinho, Dr. Benedito Dias e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão , em ·06 de dezembro de 2000 

Deputado 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 289-A, DE 2000, DO POD~R EXECUTIVq, QUE 
"ACRESCENTA O ART. 79 AO ATO DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS, 
INCORPORANDO OS POLICIAIS MILITARES DO EXTINTO TERRITÓRIO 
FEDERAL DE RONDÔNIA AOS QUADROS DA UNIÃO" (POLICIAIS MILITARES -
RONDÔNIA) . 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nº 289-A/2000 

Nos termos do artigo 202, § 3º, do Regimento Interno, foi divulgado 

na Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de emendas à 

Proposta de Emenda à Constituição nº 289-A/2000, a partir do dia 16 de agosto, 

\ .--
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por dez sessões ordinárias da Câmara dos Deputados. Esgotado o prazo, não 

foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 3 de setembro de 2001. 

1\ Q'( ~'(' l\..l,uW ()"{\ CfJl 
MARIA TEREZINHA DONATI 

Secretária 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289-A, DE 2000. 
DO PODER EXECUTIVO. QUE "ACRESCENTA O ART. 79 AO ATO 
DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS TRASNSITÓRIAS. 
INCORPORANDO OS POLICIAIS MILITARES DO EXTINTO 
TERRITÓRIO DE RONDÔNIA AOS QUADROS DA UNIÃO 
(POLICIAIS MILITARES - RONDÔNIA) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 28S-A, DE 2000 

Acrescenta o art. 79 ao Ato das 
Dispo'sições Constitucionais Transitórias, 
incorporando os Policiais Militares do extinto 
Território Federal de Rondônia aos Quadros 
da União. 

Autor: PODER EXECUTIVO (Mensagem n° 

1.308/2000 

Relator: Deputado LUCIANO CASTRO 



I . RELATÓRIO 

o Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional, 

mediante a Mensagem nO 1.308/2000, a Proposta de Emenda à Constituição nO 

289-A/2000, que acrescenta o art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, incorporando os Policiais Militares do extinto Território Federal de 

Rondônia aos Quadros da União. 

Em sua Exposição de Motivos Interministerial encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, os Ministros de Estado da 

Justiça e do Planejamento, Orçamento e Gestão esclarecem que o Estado de 

Rondônia foi criado pela lei Complementar n° 41, de 22 de dezembro de 1 Q81, a 

qual, em seu art. 22, estabelece que "o pessoal militar da Polícia Militar do 

Território Federal de Rondônia passará a constituir a Polícia Militar do Estado de 

Rondônia, assegurados os seus direitos e vantagens", determinando ainda o seu 

parágrafo único que a legislação federal pertinente a ele se aplicaria até que o 

Estado, nos limites de sua competência, legislasse a respeito. 

Prosseguem os Srs. Ministros esclarecendo que, de acordo 

com o art. 36 da mesma lei Complementar, por um prazo de dez anos, até 1 ~91, 

as despesas com os servidores civis e militares seriam de responsabilidade da 

União; de acordo ainda com o art. 35, a União assumiu também a dívida fundada 

• e os encargos financeiros do ex-Território, inclusive aqueles relativos à prestação 

de garantia. 

Ocorre que, prosseguem os autores da fundamentação da 

PEC nO 289-A/2000, não obstante esgotado o prazo previsto para o apoio 

financeiro da União ao Estado de Rondônia, em especial no que se refere à 
assunção das despesas com pessoal, os Estados do Amapá e Roraima, criados 

pela transformação dos antigos Territórios Federais pela atual Constituição, 

tiveram o seu pessoal militar incorporado ao serviço público da União, 

constituindo quadro em extinção da administração federal, assegurados os 

direitos e vantagens a ele inerentes, ressalvada, apenas, a expressa vedação do 

pagamento, a qualquer título, de diferenças remuneratórias. Dessa forma, os 

servidores da carreira Policial Militar continuam a prestar serviços aos novos 

15 

----------------------------------------~ 



----------------------------------------........................ . 

<t> .. 
'" " 'i; 
Uo 

o 
o 
N -

16 

~ ~ 
N CO 
o 

", Z 
':: U 
.& w 
.3 0. 

Estados na condição de cedidos, sujeitando-se às disposições legais e 

regulamentares a que estão sujeitas as respectivas corporações, observadas 

todas as atribuições de função compatíveis com o seu grau hierárquico. 

Assim, concluem, o Estado de Rondônia permanece como 

o único dos Estados oriundos de transformação de Territórios Federais que ainda 

suporta o encargo da manutenção do pessoal militar remanescente da Polícia 

Militar do antigo Território. Consideram, portanto, oportuna e conveniente, no 

sentido de preservar os ordenamentos jurídicos vigentes, que a ele seja 

concedido o mesmo tratamento que já é dispensado aos Estados do Amapá e 

Roraima, na forma prescrita no art. 31, da Emenda Constitucional na 19, de 4 de 

junho de 1998, resgatando, assim, a harmonia na aplicação das normas jurídicas 

vigentes sobre o assunto. 

Ao final, acrescentam que a medida proposta alcançará 

cerca de 553 servidores em atividade, inativos e pensionistas, e que a despesa 

decorrente mensal estimada será de um milhão e quinhentos mil reais. 

Em reunião realizada em 06 de dezembro de 2000, a 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação opinou, contra o voto do 

Deputado PROFESSOR LUIZlNHO, pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição na 289/00, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 

JAIME MARTINS. 

Decorrido o prazo de dez sessões estabelecido no § 3°, do 

art. 202, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a proposição não 

recebeu Emendas nesta Comissão Especial. 

É o Relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

A Proposta de Emenda à Constituição nO. 289-A/2000 vem 
I 

assegurar o tratamento harmônico dado pela União aos Estados da Federação 
\ 



\ 

que recentemente se formaram a partir de ex-Territórios Federais: Amapá, 

Roraima e Rondônia, no que se refere ao pes,soal militar que integrava a Polícia 

Militar do Território de Rondônia ou que passou legalmente a integrar a Polícia 

Militar do Estado de Rondônia, por força de lei federal. 

Efetivamente, o art. 31, da Emenda Constitucional nO 

19/1998, estabelece: 

"Art. 31 . Os servidores públicos federais da administração 

direta e indireta, os servidores municipais e os Integrantes 

da carreira policial militar dos ex-Territórios Federais do 

Amapá e de Roraima, que comprovadamente 

encontravam-se no exercício regular de suas funç6es 

prestando serviços àqueles ex-Territórios na data em 

que foram transformados em Estados; os' policiais 

militares que tenham sido admitidos por força de leJ 

federal, custeados pela União; e, ainda, os servidore~ 
civis, nesses Estados com vínculo funcional já reconhecido 

pela União, constituirão quadro em extinção da 

administração federal, assegurados os direitos e 

vantagens inerentes aos seus servidores, vedado o 

pagamento, a qualquer título, de diferenças 

remuneratórias. 

§ 1° Os servidores da carreira policial militar 

continuarão prestando serviços aos r,spectivos 

Estados, na condição de cedidos, submetidos às 

disposições legais e regulamentares I a que estio 

sujeitas as corporações das respectivas Polícias 

Militares, observadas as atribuições d, função 
I 

compatíveis com seu grau hi~árquico." 
/ \ 

O texto da Emenda Constitucionàl~ vigente, re1erente aos 

Estados do Amapá e de Roraima, ajusta-se perfeitamente, portanto, ~o texto da 

PEC que ora se aprecia: 

17 
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"Art. 79. Os integrantes da carreira policial militar do ex­

Território F.ederal de Rondônia, que comprovadamente 

se encontravam no éxercício regular de suas funções 

prestando serviços àquele ex-Território na data em que 

foi transformado em Estado, bem como os policiais 

militares admitidos por força de lei federal, custeados 

pela União, constituirão quadro em extinção da 

administração federal, assegurados os direitos e 

vantagens a eles inerentes, vedado o pagamento, a 

qualquer título, de diferenças remuneratórias, bem 
como ressarcimentos ou indenizações de qualquer 
espécie. 

Parágrafo único. Os servidores da carreira policial 

militar continuarão prestando serviços ao Estado de 

Rond6nia " na condição de cedidos, submetidos às 

disposições legais e regulamentares a que estão 

sujeitas as corporações da respectiva Polícia Militar, 

observadas as atribuições de função compatíveis com 

seu grau hierárquico. ~ 

Há, portanto, conformidade com o que é proposto e o que • 
pode ser considerado como oportuno e conveniente, tanto para a harmonia da 

Federação, "quanto para os interesses dos servidores cuja situação está sendo 

regulada. 
, 

Entendemos, no entanto, que cabe um aperfeiçoamento da 

redação proposta, uma vez que, desde a sua formulação e encaminhamento pelo 
. Poder Executivo, houve a promulgação da Emenda Constitucional nO 31, em 14 

de dezembro de 2000, que acrescentou ao Ato das disposições Constitucionais 

Transitórias os arts. 79, 80, 81, 82 e 83. Em conseqüência, o artigo a ser 

acrescentado pela PEC nO 289-A/2000 ao ADCT deverá ser o 84 e não o 79. 



, 

Do exposto, o Parecer deste Relator é pela AP~OVAÇÃO 
da PEC nO 289-A/2000, na forma do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em .. '> deht\tmh.O d~ 2001. 

'~ , 
I 

CASTRO 

SUB.STITUTIVO DO RELATOR À PROPOSTA DE EMENQA'À 
CONSTITUiÇÃO N° 289-A, DE 2000 

Acrescenta o art. 84 ao ~to das 
Disposições Constitucionais Tra~sitórias, 
incorporando os Policiais Militares dCj) extinto 
Território Federal de Rondônia aos Quadros 
da União. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado IFederal, 

nos termos do art. 60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1° É incluído o art. 84 ao Ato das Disoosições 

Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação: 

"Art. 84. Os integrantes da carreira policial militan do ex­

Território Federal de Rondônia, que comprovada ente se 

encontravam no exercício regular de suas funções 

prestando serviços àquele ex-Território na data em que foi 

19 
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de sua publicação. 

transformado em Estado, bem como os policiais militares 

admitidos por força d ' lei federal, custeados pela União, 

constituirão quadro em extinção da administração fedefal, 

assegurados os direitos e vantagens a eles iner~tes, 

vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenÇlas 

remuneratórias, bem como ressarcimentos ou indenizações 

de qualquer espécie. 

Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar 

continuarão prestando serviços ao Estado de Rondônia na 

condição de cedidos, submetidos às disposições legais e 

regulamentares a que estão sujeitas as corporações <l!a 

respectiva Polícia Militar, observadas as atribuições de 

função compatíveis com seu grau hierárquico." 

Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

Sala da Comissão, em (I de A ... d~,'M h O de 2001. 

REFORMULAÇÃO DE 
/ VOTO 

/ 

I · RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 289-A/2000, que 

acrescenta o art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

incorporando os Policiais Militares do extinto Território Federal de Rondônia aos 

Quadros da União . 

• 

.... ___________________ ----'-~=."~±~_L~. ,~ '. 



Em sessão realizada em 05/09/01, após a leitura do 

Relatório com Parecer pela aprovação da PE;C na forma de Substitutivo que 

preservou o texto encaminhado pelo Poder Executivo, a matéria foi submetida à 

apreciação do Plenário da Comissão. 

Inicialmente, o Deputado JURANDIL JUAREZ manifestou a 
sua estranheza quanto à expressão "vedado o pagamento, a qualquer título, de 

diferenças rfi'muneratórias", na redação proposta para o caput art. 79. 

Na ocasião, esta Relatoria esclareceu que a expressão 
citada já consta do texto do art. 31 , da Emenda Constitucional nO 19, de 14/07/01, 

que trata da situação dos servidores públicos militares dos Estados do Amapá e 

de Roraima, o qual, como justificado na Exposição de Motivos e no Relatório 

apresentado, serviu de paradigma para que o Estado de Rondônia passe a 

receber o mesmo tratamento já dispensado pela União àquelas Unidades da 
Federação, no que se refere à incorporação dos policiais militares do extinto 

Território aos seus quadros. 
I 

Em seguida, foi apontado que a expressão final proposta 
.-

para o art. 79, "bem assim ressarcimentos ou indenizações de qualquer espécie" 

não consta do texto do art. 31, da Emenda Constitucional nO 19/98, o que poderia 

vir a restringir os direitos dos policiais militares de Rondônia na eventualidade de 

existirem dívidas do Estado para com esses servidores, em decorrência de fatos 

anteriores à promulgação da Emenda que ora se aprecia. No sentido de se 
preservarem os servidores dessa possibilidade de prejuízo, foi proposto que se 

acrescente à disposição a seguinte expressão final: "anteriores à promulgação 
desta Emenda". 

Ante a aquiescência desta Relatoria, a proposta foi 

submetida à votação e aprovada pelo Plenário da Comissão. 

É o Relatório. 

---, 

21 
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11 - VOTO DO RELATOR 

No entendimento desta Relatoria. os novos elementos 

apresentados justificam a revisão do posicionamento inicialmente assumi~. 
razão pela qual reformulamos o nosso Parecer e alteramos a redação do 

Substitutivo, acrescentando ao texto do caput do artigo proposto para o art. 84 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a expressão final "anteriores à 

Promulgação desta Emenda". conforme se apresenta em anexo. 

Sala da Comissão. em de de 2001. 

CASTRO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N° 289-A, DE 2000 

Acrescenta o art. 84 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
incorporando os Policiais Militares do extinto 
Território Federal de Rondônia aos Quadros 
da União. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

nos termos do art. 60. da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 



Art. 1° É incluído o art. 84 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação: 

de sua publicação. 

"Art. 84. Os integrantes da carreira policial militar do ex­

Território Federal de Rondônia, que comprovadamente se 

encontravam no exercício regular de SU85 funções 

prestando serviços àquele ex-Território na data em que foi 

transformado em Estado, bem como os policiais militares 

admitidos por força de lei federal, custeados pela União, 

constituirão quadro em extinção da administração fede~al , 

assegurados os direitos e vantagens a eles ineren~s , 
vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças 

remuneratórias, bem como ressarcimentos ou indenizações 

de qualquer espécie, anteriores à Promulgação dessa 

Emenda. 

Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar 

continuarão prestando serviços ao Estado de Rondônia na 

condição de cedidos, submetidos às disposições legais e 

regulamentares a que estão sujeitas as corporações da 

respectiva Polícia Militar, observadas as atribuições de 

função compatíveis com seu grau hierárquico." 

Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

Sala da Comissão, em 5 de :se\: mTnO de 2001 . 

23 



~ 

:1 
Oi 
°0 o 

o 
N -c:n co 
~co 

24 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nQ 289-A/2000, que "acrescenta o art. 79 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, incorporando os policiais militares do 
extinto território federal de Rondônia aos Quadros da União", em reunião real izada 
hoje, opinou pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituiçã,') nQ 289-A, de 
2000, com substitutivo, nos termos do parecer do relator, que apresentou 
reformulação de voto. 

Participaram da votação os Deputados Agnaldo Muniz, Babá, 
Confúcio Moura, Eduardo Seabra, Eurípedes Miranda, Evandro Milhomen, 
Expedito Júnior, IIderfonço Cordeiro, Jair Bolsonaro, Juquinha, Jurandil Juarez, 
Luciano Castro, Luís Barbosa, Marinha Raupp, Nilson Mourão, Sérgio Carvalho, 
Zila Bezerra, Celcita Pinheiro e Itamar Serpa. 

Sala da ComissàQ,.em 5 de setembro de 2001 . 

JÚNIOR 

Deputado 



SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Acrescenta o art. 84 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
incorporando os Policiais Militares do extinto 
Território Federal de Rondônia aos Quadros da 
União. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 

nos termos do art. 60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

. 
Art. 1 º E incluído o art. 84 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação: 

"Art. 84. Os integrantes da carreira policial militar do ex­

Território Federal de Rondônia, que comprovadamente se 

encontravam no exercício regular de suas funções prestando 

serviços àquele ex-Território na data em que foi transformado 

em Estado, bem como os policiais militares admitidos por força 

de lei federal, custeados pela União, constituirão quadro em 

extinção da administração federal, assegurados os direitos e 

vantagens a eles inerentes, vedado o pagamento, a qualquer 

título, de diferenças remuneratórias. bem como ressarcimentos 

ou indenizações de qualquer espécie, anteriores a 
promulgação dessa Emenda. 

Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar 

continuarão prestando serviços ao Estado de Rondônia na 

condição de cedidos, submetidos às disposições legais e 

regulamentares a que estão sujeitas as corporações da 

25 
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sua publicação. 

respectiva Polícia Militar, observadas as atribuições de função 

compatíveis com seu grau hierárquico." 

Art . 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2001 . 

~\\ \ . 

Pre ente 

I 
ASTRO 

Secretaria hpecial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Bras íl ia - DF 
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DOS'DEPUTADOS 
. ~ , ~~: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONS'Il'I'UIÇÃO 
N~ 289-C, DE 2000 

• REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 289-8, DE 2000 

Acrescenta o art. 84 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
incorporando os Policiais Militares do extinto 
Território Federal de Rondônia aos Quadros da 
União. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 10 É induído o art. 84 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação: 

"Art. 84. Os integrantes da carreira policial militar do ex­

Território Federal de Rondônia, que comprovadamente se 

encontravam no exercício regular de ' suas funções prestando 

serviços àquele ex-Território na data em que foi transformado 

em Estado, bem como os policiais militares admitidos por 
'", ':,.r •• 

força de lei federal, custeados pela União, constituirão quadro 

em extinção da administração federal, assegurados os 

direitos e vantagens a eles inerentes, vedada o pagamento, a 
. I 
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sua publicação. 
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qualquer título, . ·°de· ~ças remuneratórias. bem corOO 
irN=~t'~o oou '~izações de qualquer espécie, 

. '.' : ....:;-•.. 
à PromulgaÇãO dessa Emenda . 

. '. .: " . 

Parágrafo úniCO! 95° °$ervidores da carreira policial militar 

continuarão p~oo :serviços ao Estado de Rondônia na - . 

condi~\ d~. cec:tid9S; submetidos ' àso disposições legais e 
régu~H a 'que ' estão sujeitas ascerporaçõe5 da 

respectiva Polícia Multar, observadas as atribuições de função 

compatíveis com seu grau hierárquico.· 

Art ~. Esta Emenda Constitucional entra em vigor ria data de 

Sala da Comissã~ oufubro de 2001'. 
\. .. 

~ ~\\' - . 
Deputado EXP °f'(Q)ÚNIOR 

Pre ~nie , 

1 \ 
11 . J ---__ -:-7 
i !~---
UCJANO CASTRO ..- , 

elator 
J 

. ..; 

• 
--
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PRO'PÓSTA DÊ 
EMENDA À CONS III UIÇÃO ti' 2~ DE 2000, DO PºDER exeÇUTIVO, QUE 

-= .' -ACRESCENTA O ART. 79 AO ATO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS, INCORPORANDO OS , POUCIAIS MIUT ARES DO EXTINTO 
TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDÔNIA AOS QUADROS DA UNIÃO-

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nO 289-A, de 2000, que ·acrescenta o art. 79 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, incorporando os policiais militares do extinto 
território federal de Rondônia aos Quadros da União·, em reunião realizada hoje, 
aprovou, unanimemente, a Redação para o segundo turno de discussão oferecida 
pelo relator, Deputado Luciano Castro, à Proposta de Emenda à Constituição nO 289-
B, de 2000. 

Participaram da votação os Deputados Expedito Júnior - Presidente, 
Agnaldo Muniz, Badu Picanço, Confúdo Moura, Darci Coelho, Euripedes Miranda, 
Fátima Pelaes, Ildefonço Cordeiro, Jair Bolsonaro, Jurandil Juarez, Luciano Castro, 
Moroni T organ, Oscar Andrade, Sérgio Carvalho e Zila Bezerra - titulares, e Alberto 
Fraga, A1dir Cabral, Candinho Mattos, Celcita Pinheiro e Sérgio Barcellos - suplentes. 

Sala da Comissão, em 30 de ~e 2001 . \ . 
11",'r , \ 

\ ... ' '. \ . 
, . ' ,, : \ ; - \. 

Deputado J;ED~l~ÚNIOR 
\ \ .. 

PreSidente J ~ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Seoado Federal - Brasília - DF 

3 
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Ofício n° ~3 2, (CN) 

Senhor Presidente, 

Brasília, em 13 de junho de 2002 . 

_ ... __ . -_.~--. ~ . 
Gabine.a 
Em ,! L\ I 

' 1 ri ~; c:r~la 

06 
-, , 

De ordem, 6.0 ~ ~ . 

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, para o 
Arquivo da Câmara dos Deputados, um dos autógrafos da Emenda 
Consti tucional nO 38, promulgada em l.e de j unho do corrente 
ano e publicada nos Diários Oficial da União e do Senado 
Federal, do dia 13 de junho de 2002 . 

Atenciosamente, 

Sen 
Presidente do Senado Federal 

ARQUIVE-
1°..2 

Sacre 6rio-Ge aI da Mesa 

A Sua xcelência o Senhor 
Deputado Aécio Neves 
Presidente da Câmara dos Deputados 
vpl/pec02-019 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 38 

ao Ato das Acrescenta o art. 89 
Disposições Constitucionais 
incorporando os Policiais 
extinto Território Federal 
aos Quadros da União. 

Transitórias, 
Militares do 

de Rondônia 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, 
Emenda ao texto constitucional : 

Senado Federal , nos 
promulgam a seguinte 

Art. 1 ° O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
passa a vigorar acrescido do seguinte art . 89 : 

"Art . 89 . Os integrantes da carreira policial militar 
do ex- Território Federal de Rondônia , que comprovadamente 
se encontravam no exercício regular de suas funções 
prestando serviços àquele ex-Território na data em que 
foi transformado em Estado , bem como os Policiais 
Mili tares admitidos por força de lei federal , custeados 
pela União , constituirão quadro em extinção da 
administração federal , assegurados os direitos e 
vantagens a eles inerentes , vedado o pagamento, a 
qualquer título , de diferenças remuneratórias , bem como 
ressarcimentos ou indenizações de qualquer espécie , 
anteriores à promulgação desta Emenda . 

Parágrafo único. Os servidores da carreira policial 
militar continuarão prestando serviços ao Estado de 
Rondônia na condição de cedidos , submetidos às 
disposições legais e regulamentares a que estão sujeitas 
as corporações da respectiva Polícia Militar , observadas 



as atribuições de função compatíveis com seu grau 
hierárquico." 

2 

Art. 2 ° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Brasília , em 12 de junho de 2002 

Mesa da ./ 
Mesa d9 Sena:tl.o Federal \ 

---- /'" ---
écio Nev s 

esidente 

Deputado Ef 
1 ° V i C A<'-,'l-' "".0= .... JU ~H1 

Dep 
e-Presidente 

Deputado Severino Cavalcanti 
l° Secretário 

• Dep~,ul 

ha 
3° Secretár'o 

~~~ 
Deputado Ciro Nogueira 

4° Secretário 

vpl/pec02-019 

~--

J25 ?---
S 

Senador Edison Lobão 
l° Vice-Presidente 

r , 

Senador Antonio Carlos Valadares 
2° Vice-Presidente 

Senador 
l° S 

Senador Anter 

Senador Mozarildo Cavalcanti 
4° Secretário 

t 
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obn(!:ações consl~nados em precatóno JodICJáno. que 
tenham valor I@: UaJ ou anfenor a: 

1 • quarenla salános·mmlmoll . perante D 
F-a:t..enda dos E..uados e do Dlsrnto Federal : 

11 - tnnta saJanos· mlnlmos. perante a fa· 
zenda dos Mumciplo). 

Paragrafo unico. Se o valor da execução 
ullrapassar o estabelecido neste anl ,!w. o pa!!amenlo 
far·se-á. scmpre. por mClo de precatono. "endo fa­
cultada à pane eJtequenle a renuncia ao crechto do 
vaJor eJtcedente. para que possa optar pelo pa~a­
mento do saldo sem o prec:llóno. da lorma prevISta 
no § 3' do art. 100. 

An. 88. Enquanto lei complementar nlo 
disclphnar o dlsposlO nos inCISOS 1 C 111 do § 3 t do 
ar\. 156 da ConslJtwçio Federal. o Imposto a que se 
refere o inciso 1II do capu! do mesmo artigo: 

I . terá alíquota númma de dOI s por cento. 
exceto para os serviçoS a que se referem os Itens 32. 
33 e 14 da Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lcl D t 

406. de 31 de dezembro de 1968: 
II - não será objeto de concessio de l!Cn­

çõc:s. inccnuvos e benefíCIOS fiscaJs. que resulte. dJ· 
reta ou inchrelamente. na redução da alíquota míruma 
estabelecida no inciso L" • 

Art . 4 t Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicaçio. 

Bruília. em 12 de junbo de 2002 

Mesa da Câmara dos DepuUldos 
DepuUldo AECIO NEVES 

Presidente 
Deputado BARBOSA NETO 

2 t Vice-Presidente 
Deputado Nll.TON CAPIXABA 

2t Secretário 
Deputado PAULO ROCHA 

3' Secretário 
DepuUldo CIRO NOGUEIRA 

4 t Secrelário 

Mesa do Senado Federal 
Senador RAMEZ 'ffiBET 

Presidente 
Senador EDISON LOBÃO 

I' Vice-Presidente 
Senador CARLOS wn.sON 

I' Secretário 
Senador AN'ffiRO PAES DE BARROS 

• 2' Secretário 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 

3t Secretário 
Senador MOZARlLDO CAVALCANTI 

4' Secretáno 

- ""-..... -
CASA CIVIL DA PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

, .... : Imprensa Nacional 

hup.Jt.www.in.gov.br e-mail: in@in.gov.br 
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasília - DF 

.. I ~ • d .. 11 

• CNPI: 041 96645/0001-00 
, Fone: Q8OO.619900 

",' I D" • .,( I 1. ~'I .·_ II· ., .... u ,.:.,k 
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
<-_ .. , ,. Presidente da República - , 

• l ·. _ 

,-
~ PEDRO PARENTE 

- Chefe da Casa Civil 
." : I' ~ 

CARLOS ALBERTO GUIMARÃES BATISTA 
. ' .".,~ • • _' . Diretor-Geral 

. ---------------- -- ------------

---~ --- ------- ----------
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NDA CONSTITUCIONAL N' 38 

Acrescenta o an 89 an Ato da.li DI C; poIlIÇÔC\ 
Con""luclonrus Transltônas. Incorporando 
0\ PohclaJs Mllllares do CXllnlO Temlóno 
I"cderal de Rondôma aos Quadros da Uruão. 

As Mc~as da Câmara dos Deputadoc; e do Se­
l1 :tdo Fedcral. nos tenno\ do § J ! do ano 60 da Conslllulçao Federal. 
promulgam a seguinte Emenda ao texto conslJtuclonal: 

Ar\. I' O Ato das DIsposIções ConstitucionaiS 
Transltanas passa a vigorar acreSCido do segulnlC ano 89' 

• Art. 89. Os Integnlllles da carrelnl po­
lIcla1 mJlltar do ex·Tc:mlóno Federal de Rondôna::t. 
que comprovadamente se encontravam no exerclclo 
regular de suas funções prestando servIÇOS àquele 
ex·Territóno na daLa em que fOI U'ansfonnado em 
Estado. bem como os PoliciaiS Milirares adm.Judos 
por força de lei federal . cusleados pela União. cons­
utulrio quadro em exunção da admlOlSlração federal. 
assegurados os dIreItos e vantagens a eles merentes. 
vedado o pagamento. a qualquer ótulo, de diferenças 
remuneratÓl1as. bem como ressan:imentos ou inde· 
niz.ações de qualquer espécie. antmores à promul · 
gação desta Emenda. 

Parigrafo ÚRICO. Os servidores da carreira 
poliCial militar conunuarão prestando serviÇOS ao Es­
tado de RondôRi8 na condJção de cedidos. subme· 
tidos às diSpoSiÇões legaiS e regulamentares a que 
estão sujeitas as eorporações da respectiva PolíCia 
Militar. observadas as 8tnbuições de função com­
pativels com seu gnu ruerãrqUJco.· 

An. 2t Esta Emenda Consutuclonal entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasília. em 12 de junho de 2002 

Mesa da Cãmanl dos Deputados 
Deputado AÉCIo NEVES 

Presidente 
Deputado BARBOSA NETO 

2t Vice-Presidente 
Depullldo NILTON CAPIXABA 

2' Secretáno 
DepuUldo PAULO ROCHA 

3' Seerettno 
Deputado CIRO NOGUEIRA 

4 I Secretáno 

Mesa do Senado Federa.I 
Senador RAMEZ 'ffiBET 

Presidente 
Senador EDISON LOBÃO 

I' Vice· Presidente 
Senador CARLOS wn.sON 

I' Secretário 
Senador AN'ffiRO PAES DE BARROS 

2t Sccretáno 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 

3' Secret!rio 
Senador MOZARlLDO CAVALCANTI 

4t SecreW'io 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Rame1. 
Tebet. Presidente do Senado Federal. nos termos do ar\. 48. mCISO 
XXVIll, do Regunc:nlo interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISJ..AJ1VO 
N' 115. DE 2002 

Aprova o ato que outorga penrussão ao 
S ISTEMA GOIANO DE 'ffiLECOMUNI· 
CAÇÃO LIDA. par.! explorar servtço de 
radiodifusão sonOOl em freqüênCia modu· 
lada na Cidade de Aparecida de Goiânia. 
EsUldo de Goi". 

o Congresso Nacional decreta: 
An. l' Fica aprovado o ato a que se refere a Portana n l 276. 

de 4 de dezembro de 1998. que outorga pcmu.s.sào ao Sistema Goiano 
de Telecomurucação Ltda. para eJtplorar. por dez anos. sem direitO de 
exclusividade. serviço de radiodifuslo sonora em freqUêocl& modu· 
lada na cidade de AparecIda de GoiAnia. EsIado de Goi". 

An. 2' Este Decreto Lcgislauvo entra em vigor na data de 
sua publicaçlo. 

Senado Federal . em 12 de junho de 2002 
Senador RAMEZ 'ffiBET 

Presidenl< do Senado FedentJ 

N" 112. qUInta-feira. 13 de Junho de 200~ 

DECRETO LEG ISLATIVO 
N' 116. DE 200:!( ~ 1 

Aprova o texlO da Con\cncao IntcrnaC10nJJ 
sobre a Supre~lIao de Alentado\ Tcrronsl.l.\ 
com Bombas. adotada pcloJ A~S(' l1lblela Gt'· 
ral da~ Naçõc) Unlda\ em 1 ~ de de / em Nt'I 
de 1997 C ~ubscnta pe lo (,0 \ emo Hrall 
!cIrO em 12 de março de 199~ 

O Congresso NaCional ciecTeta. 
An. I! Fica aprovado o lexlO da Convenção Inlernaclonal 

"obre a Supressão de Atentados Terronstas com Bombas. adotada 
pela Assembléia Geral das Nações Umdas em 15 de dezembro de 
1997 e subscrita pelo Governo Brasileiro em 12 de março de 1999 

Parágrafo ÚRiCO. Ficam sUjeitos li aprovação do Conpesso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em aheraç ~ ou revl sào 
da refenda Convenção ou que acarretem enC3Jl:OS ou compromissos 
gravosos ao pauunómo nacional. nos lemos do IOCISO I do an. 49 da 
Constitulç30 Federal . 

Art . 2' Este Decreto Lcglslauvo entr.l em vigor na dali de 
sua publicação. 

Senado Federal . em 12 de Junho de 2002 
Senador RAMEZ 'ffiBET 

PreSl<icnte do Senado Federal 

( . ) O texto da Convenção aCima Citada está publicado no DSF de 
011312002 

Faço saber que o Congresso Nac lona1 aprovou. e eu . R.amez 
Tebet. Presidente do Senado Federal . nos termos do art . 48. UlCISO 
XXVfII. do Regimenlo Interno. promulgo o segulOte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 117. DE 2002 

Aprova o aJO que autonl.l1 a ASSOCIA· 
çÃO COMUNITARlA CULTURAL DE 
COMUNlCAÇÃO ESPERANÇA E VIDA 
a executar !CrvIÇO de ntd.IodJfusão comu· 
mtána na CIdade de São João da Boa VisLa. 
Estado de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
An. l' Fica aprovado o ato a que se refere a Ponana n! 31 8, 

de 5 de julho de 2000. que aulonza a ASSOCiação Comunuana CuI · 
tunl de Comurucação Esperança e Vida a executar. por três anos. sem 
direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comumtána na CI ' 
d::tde de São João da Boa Vista. Estado de São Paulo. 

An. 2' Este Decreto LegIslauvo entro em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal. em 12 de Junho de 2002 
Senador RAMEZ 'ffiBET 

Presidente do Senado Fcdaal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Ramez 
Tebet . PreSidente do Senado Federal . nos termos do ano 48. U'ICl5O 

xxvm. do Regimento Interno. promulgo o segwnte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 11 8. DE 2002 

Aprova o ato que autOrwl a ASSOCIAÇÃO 
CULTIJRAL COMUNlTAR1A OOS MO­
RADORES DE SALES OLIVEIRA a execu­
tar SClVlço de radjodlfusào comumUUla na Cl · 

dade de Sales Oll velrll, Eslado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
An. I' Fica aprovado o alO a que se refere a Portana n! 260. 

de 14 de Junho de 2000. que Ilutonza a ASSOCiação Cultural C~ 
mURitána dos Moradores de Sales OhveU1l a executar, por U'ês anos. 
sem dJreito de exclusividade. serviÇO de radIodIfusão comurutána na 
cidade de Sales Oliveira. EsUldo de SIo Paulo. 

Art. 2' Este Docreto Legis La.u vo entra em vigor na data de 
sua publIcaçio. 

Senado Federal. em 12 de junho de 2002 
Senador RAMEZ 'ffiBET 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso NacIonal aprovou , e cu. Ramez 
Tc:beL Presidente do Senado Federal. nos tennos do ano 48. incISO 
XXVDI. do Regimento interno. promulgo o ~ 

c c _ 



Coordenação de Comissões Permanentes 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ 289, 0\e 2009 (DO PODER EXECUTIVO) 

-
Acrescenta o art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incorporando os Policiais 
Militares do extinto Território Federal de Rondônia aos Quadros da União. 

DESPACHO: 18/10/2000 - (À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

04/10/2000 - OCO 
18/10/2000 - À publicação 
18/10/2000 - À CCJR 

ESPECIAL 

06/12/2000 - Aprovação unamme do parecer do relator, Deputado Jaime Martins, pela 
admissibilidade, contra o voto do Deputado Prof. Luizinho. 

07/12/2000 - OCO - LETRA A. 
14/12/2000 - LETRA A - publicação do parecer da CCJR. 
04/09/2001 - À CESP. 
06/09/2001 - OCO - LETRA B 
17/09/2001 - LETRA B - PUBLICAÇÃO DO PARECER DA CESP 
21/09/2001 - Ofício do Sr. Dep. Confúcio Moura requerendo apensação das Pecs nQs 289/00 e 

376/01. DESPACHO: DEFIRO. APENSE-SE À PEC NQ 289/00 A PEC NQ 376/01. 
25/09/2001 - Enviado à CCJR Memo nQ 212/01 solicitando a devolução da PEC 376/01 para ser 

apensada a esta. 
23/1 /2001 - PLENÁRIO: 
1- APROVADO: 
- o Substitutivo da Comissão Especial. < VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=401 NAO=1 ABSTENÇAO=O 

BRANCOS=O NULOS=O TOTAL=402 
2- PREJUDICADO: 
- a Proposta inicial ; 
- a Proposta de Emenda à Constituição nQ 376/01 , apens a. 
RESULTADO: A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃ ESPECIAL PARA ELABORAR A REDAÇÃO 

PARA O SEGUNDO TURNO. 
31/101?001 - OCO - LETRA C / 
08/11 ,"2à01 - LETRA C - publi~ção da redação p 
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 289, !de ~OÕo (DO PODER EXECUTIVO) 

Acrescenta o art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incorporando os Policiais 
Militares do extinto Território Federal de Rondônia aos Quadros da União. 

DESPACHO: 18/10/2000 - (À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

04/10/2000 - Ocr! 
18/10/2000 - À publicação 
18/10/2000 - À CCJ R ~ 
06/12/2000 - Aprovação unâni e do parecer relator, Deputado 

admissibilidade, cont o voto d De ao Prot. Luizinho. 
07/12/2000 - OCO - LETRA A. 
14/12/2000 - LETRA A - publicação d p,arecer d JR. 

ESPECIAL 

Jaime Martins, pela 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 3 de outubro de 2001 

(Quarta-feira) 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
(Após a Sessão Ordinária) 

ORDEM DO DIA 

MATÉRIA SOBRE A MESA 

I. Requerimento , dos Srs. Líderes , nos termos do 
art. 155 do Regimento Interno solicitando urgência 
para o Projeto de Lei nO 5.178/01 , do Sr. Roland 
Lavigne que denomina "Aeroporto do Cacau Escritor 
Jorge Amado" o aeroporto loca lizado na cidade de 
Ilhéus, Estado da Bahia. 

11. Requerimento, do Sr. Giovanni Queiroz e 
outros, nos termos do art. 155 do Regimento Interno 
solicitando urgência para o Projeto de Decreto 
Legis lativo nO 159-B/92, do Sr. Giovanni Queiroz, que 
dispõe sobre a realização de plebiscito para criação 
do Estado do Carajás . 

111. Recurso nO 144/0 1. do Sr. Walter Pinheiro e 
outros, nos termos do art. 132, § 2°, do Regimento 
Interno, para que o Projeto de Decreto Legislativo nO 
869-A, de 2001 , que aprova o ato que outorga 
concessão à Fundação Nagib Haickel, para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclus ivamente educativos, na cidade de São Luiz, 
Estado do Maranhão, seja apreciado pelo Plenário. 

IV. Recurso nO 102/00 , do Sr. Edmar Moreira e 
outros, contra o parecer injuridicional da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação ao Projeto de 

Lei nO 1.916/99, que acrescenta § 3° ao artigo 643 da 
Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo 
Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943. 

V. Recurso nO 110/00, do Sr. José índio e 
outros , contra apreciação conclusiva da comissão de 
Minas e Energia sobre o Projeto de Lei nO 3.872/97, 
que dá nova redação ao art. 11 do Decreto-Lei nO 
227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelo art. 1 ° 
da Lei nO 8.901 . de 30 de junho de 1994. 

VI. Recurso 178-A/97, do Sr. Severino 
Cavalcante , que recorre, na forma do art. 137, § 2° do 
Regimento Interno, de decisão da Presidência de 
devolução do Projeto de Lei nO 3.282, de 1997; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação , pelo provimento ( Relator: Dep.Nelson 
Otoch). 

URGÊNCIA 
(Art. 155 do Regimento Interno) 

Continuação da Votação 

1 
PROJETO DE LE I COMPLEMENTAR 

N° 9-C, DE 1999 

(DO PODER EXECUTIVO) 
Continuação da votação, em turno único , do 

Projeto de Lei Complementar nO 9-B. de 1999, que 
dispõe sobre as normas gerais para a instituição de 
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regime de previdência complementar pela União, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios; tendo parecer da Comissão Especial pela 
constitucionalidade , juridicidade, boa técnica 
legislativa, adequação financeira e orçamentária e, 
no mérito, pela aprovação, com substitutivo. O 
Relator apresentou complementação de voto 
(Relator: Sr. Robson Tuma ). Parecer às Emendas 
apresentadas em Plenário do Relator designado pela 
Mesa em substituição a Comissão Especial , pela 
aprovação das de nOs 2, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 20, 
24, 25, 28, 35, 36, 37, 38, 39, 42, 43, 45, 50 e 56 , 
com Substitutivo, e pela rejeição das demais, com 
exceção das de nOs 23 e 32 , sobre as quais não cabe 
manifestação da relatoria , tendo em vista que foram 
retiradas por seu autor (Relator: Sr. Robson Tuma). 

Discussão 

2 
PROJETO DE LEI N° 3.524-B, DE 2000 

(DO PODER EXECUTIVO) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 

nO 3.524, de 2000 , que dispõe sobre a qualificação 
dos órgãos e das entidades do Ministério da Defesa 
como Centros de Prestação de Serviços - CPS e dá 
outras providências; tendo pareceres das Comissões: 
de Trabalho , de Administração e Serviço Público 
pela aprovação, com emenda, contra os votos dos 
Deputados Avenzoar Arruda , Paulo Paim e Ana 
Maria Corso ( Relator: Dep. Pedro Henry); de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional , pela 
aprovação (Relator: Dep. Lu iz Carlos Hauly) e de 
Constituição e Justiça e de Redação pela 
constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa 
(Relator: Dep. Renato Vianna) . 

3 
PROJETO DE LEI N° 1.733-B, DE 1996 

(DA SRA. FÁTIMA PELAES) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 

nO 1.733, de 1996, que dá nova redação ao artigo 392 
da Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada 
pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 
tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e 
Família pela aprovação deste e dos de nOs 1.546/99, 
1.611/99, 2.394/00, 2.466/00, 3.266/00, 3.392/00, 
3.479/00, 3.525/00 e 3.822/00, apensados, com 
substitutivo (Relatora : Dep. Jandira Feghali) ; tendo 
parecer da Comissão de Trabalho de Administração 
e Serviço Público, pela aprovação, deste e dos de nOs 
1.546/99, 1.611 /99, 2.394/00, 3.266/0, 3.392/00 e 

3.4 79/00, apensados com adoção do substitutivo da 
Comissão de Seguridade Social e Família , e pela 
rejeição dos de nOs 2.466/00, 3.525/00 e 3.822/00, 
apensados (Relatora: Dep. Vanessa Grazziotin ). 
Pendente de parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação. 
Tendo apensados os PLs nOs 1.546/99, 1.611 /99, 
2.394/00, 2.466/00, 3.266/00, 3.392/00 , 3.479/00, 
3.525/00 e 3.822/00. 

URGÊNCIA 
(Artigo 151, I, "j" do Regimento Interno) 

Discussão 

4 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 895-A, DE 2001 
(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 

DE DEFESA NACIONAL) 
Discussão, em turno único, do Projeto de 

Decreto Legislativo nO 895, DE 2001 , que aprova 
solicitação de fazer declaração facultativa prevista no 
ar!. 14 da Convenção Internacional sobre a 
eliminação de todas as formas de discriminação 
racial , reconhecendo a competência do comitê sobre 
a eliminação da discriminação racial para receber e 
analizar denúncias de violações dos direitos 
humanos cobertos na convenção ; tendo parecer da 
Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade , juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito pela aprovação , com emenda 
(Relator: Dep. Reginaldo Germano). 

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 952-A, DE 2001 
(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 

DE DEFESA NACIONAL) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo nO 952, de 2001 , que aprova o texto dos 
atos finais da Conferência de Plenipotenciá rio­
adicional , Minneapolis , 1998, que alteram a 
Constituição e a Convenção da UIT; tendo pareceres 
das Comissões: de Ciência e Tecnologia , 
Comunicação e Informática, pela aprovação (Relator: 
Dep. Si las Câmara); e de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa, com emenda (Relator: Dep. 
Wilson Santos). 
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Discussão 

6 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 130-A, DE 1996 
(DO SR. EDINHO ARAÚJO) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de 
Lei Complementar nO 130, de 1996 que dispõe sobre 
a criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de municípios; tendo pareceres 
das Comissões de: Desenvolvimento Urbano e 
Interior pela aprovação deste e dos PLP's 138/96 e 
151/97, apensados, com substitutivo (Relator: Sr. 
Valdeci Oliveira); e de Constituição e Justiça e de 
Redação pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito , pela aprovação deste, 
dos PLP's 21/99, 39/99, 87/99, 138/96 e 151/97, 
apensados e do Substitutivo apresentado pela 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior 
(Relator: Sr. Zenaldo Coutinho). 
Tendo apensados os PLPs nOs 138/96,151/97, 
21/99, 39/99, 87/99, 227/01(170/00) . 

7 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 3-A, DE 1999 
(DO SR. ÁTILA LINS) 

Discussão, em primeiro turno , do Projeto de Lei 
Complementar nO 3, de 1999, que cria a Região 
Integrada de Desenvolvimento Manaus-Boa Vista e 
dá outras providências. Tendo pareceres das 
Comissões: da Amazônia e de Desenvolvimento 
Regional, pela aprovação (Relator: Dep. Anivaldo 
Vale); de Desenvolvimento Urbano e Interior, pela 
aprovação (Relator: Dep. Raimundo Santos); de 
Finanças e Tributação pela compatibilidade e 
adequação financeira (Relator: Dep. Iberê Ferreira) ; e 
de Constituição e Justiça e de Redação pela 
consti tucional idade, juridicidade e técnica legislativa, 
com emenda (Relator: Dep. Luis Barbosa). 

8 
PROJETO DE LEI N° 2.710-A, DE 1992 

(DE INICIATIVA POPULAR) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nO 

2.710, de 1992, que cria o Fundo Nacional de 
Moradia Popular - FNMP, e o Conselho Nacional de 
Moradia Popular - CNMP, e dá outras providências ; 
tendo pareceres das Comissões: de 

Desenvo lvimento Urbano e Interior, pela aprovação 
deste e dos de nOs 4.831/94 e 1.064/95, apensados, 
com substitutivo, e pela rejeição do de nO 4.212/93, 
apensado (Relator: Dep. Nedson Micheleti) ; de 
Finanças e Tributação, pela adequação financeira e 
orçamentária deste e dos de nOs 4.212/93 e 1.064/95. 
apensados, pela inadequação financeira e 
orçamentária do de nO 4.831/94, apensado, e do 
substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 
Urbano e Interior e, no mérito , pela aprovação deste, 
com substitutivo, e pela rejeição dos de nOs 4.212/93 
e 1.064/95, apensados (Relator: Dep. Evilásio 
Farias); e de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela cons titucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa deste, com emenda , do substitutivo da 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, 
com subemenda , e do substitutivo da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela inconstitucionalidade dos 
de nOs 4.212/93, 4.831/94, 1.064/95 e 1.911 /99, 
apensados, e, no mérito , pela aprovação do 
substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação e 
pela rejeição deste e do substitutivo da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano e Interior (Relator: Dep. 
Fernando Coruja) . 

Tendo apensado os PLs nOs 4.212/93, 4.831/94. 
1.064/95 e 1.911/99. 
• arquivados os PLs nOs 4.212/93, 4.831/94, 

1.064/95 e 1.911 /99 em 22/06/01 . 

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSiÇÕES ESPECIAIS 
(Art. 202 c/c Art. 191 , I, do Regimento Interno) 

Discussão 

9 
PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUiÇÃO 

N° 289-B , 2000 

(DO PODER EXECUTIVO) 
Discussão, em primeiro turno , da Proposta 

de Emenda à Constituição nO 289-A, de 2000, que 
acrescenta o art. 79 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, incorporando os 
Pol iciais Militares do Extinto Território Federal de 
Rondônia aos Quadros da União, tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela admissibilidade, contra o voto do 
Deputado Professor Luizinho (Relator: Dep. Jaime 
Martins); e da Comissão Especial , pela aprovação, 
com substitutivo (Relator: Deputado Luciano Castro) . 
Tendo apensado à PEC 376/01 . 
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Reabertura da discussão 

10 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 159-B, DE 1992 

(DO SR. GIOVANNI QUEIROZ) 
Reabertu ra da discussão, em turno unlCO, do 

Projeto de Decreto Legislativo nO 159-A, de 1992, que 
dispõe sobre a realização de plebiscito para criação 
do Estado do Carajás, nos termos do artigo 49, da 
Constituição Federal ; tendo parecer: da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade , técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação (Relator: Sr; Nilson 
Gibson) . PARECER À EMENDA DE PLENARIO: da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade , juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito , pela aprovação, contra os 
votos dos Srs. Marcelo Déda, José Genoíno, Paulo 
Delgado, Ibrahim Abi-Ackel , Danilo de Castro , Milton 
Mendes, Vicente Arruda e Aldo Arantes (Relator: Sr. 
Nilson Gibson). 

4 

Discussão 

1 1 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 381-A, DE 1999 
(DO SR. JOSÉ BORBA) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nO 381, de 1999, que dispõe 
sobre a autorização do uso de terra indígenas na 
Região de São Jerônimo da Serra, no rio Tibagi , de 
acordo com o artigo 231 , § 3° da Constituição 
Federal. Tendo pareceres das Comissões: de Defesa 
do Consumidor Meio Ambiente e Minorias pela 
aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Lucia~o 
Pizzatto); e de Constituição e Justiça e de Re?açao 
pela constitucionalidade , juridicidade e tecnlca 
leg islativa deste e do Substitutivo da Comissão de 
Defesa do Consumidor Meio Ambiente e Minorias 
contra os votos em separado dos Deputados: Dr. 
Rosinha , Waldir Pires , Nelson Pellegrino, José 
Genoíno, Professor Luizinho e José Antônio Almeida 
(Relatora : Dep. Nair Xavier Lobo). 

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES 


